
 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ 

 

RESOLUÇÃO Nº 661 
(14 DE AGOSTO DE 2017) 

(Alterada pelas Resoluções TRE-CE n.º 668, de 2.10.2017, e n.º 713, de 4.9.2018) 
 

Dispõe sobre o rezoneamento eleitoral de 
municípios no âmbito do Estado do Ceará 
por meio de desmembramento, 
remanejamento, renomeação, recomposição 
e extinção de zonas eleitorais. 

 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo art. 96, inciso I, b, da Constituição Federal e art. 16, inciso I, do 
seu Regimento Interno;  

CONSIDERANDO o disposto na Resolução TSE n.º 23.422/2014, na qual se 
estabelecem limites e procedimentos para a criação e instalação de zonas eleitorais no 
país;  

CONSIDERANDO os ditames da Resolução TSE n.º 23.520/2017 e da Resolução 
TSE n.º 23.512/2017, que estabelecem diretrizes para a extinção e o remanejamento 
de zonas eleitorais do interior e das capitais dos estados;  

CONSIDERANDO as proposições apresentadas pelo Grupo de Trabalho 
designado pela Portaria n.º 678/2017, da Presidência deste Tribunal, destinado a 
realizar estudos com vistas ao rezoneamento eleitoral de municípios do Estado do 
Ceará, em cumprimento ao disposto no art. 1º da Resolução TSE n.º 23.520/2017;  

CONSIDERANDO a necessidade de adequação da estrutura administrativa da 
Justiça Eleitoral do Ceará à nova realidade demográfica do Estado, como premissa 
para uma maior efetividade dos serviços eleitorais;  

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar distorções no quantitativo de 
eleitores em zonas eleitorais e de racionalizar custos em um cenário de fragilidade 
econômica do país, sem descurar do eficiente atendimento à sociedade, que sempre 
caracterizou a Justiça Eleitoral brasileira;  

CONSIDERANDO o entendimento do Tribunal Superior Eleitoral no sentido de 
que, tratando-se de remanejamento de zonas eleitorais já existentes, por meio de mera 
redistribuição de jurisdição eleitoral, fica dispensada a homologação daquela Corte 
Superior,  

RESOLVE: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre o rezoneamento eleitoral no âmbito do 
Estado do Ceará. 
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CAPÍTULO II  

DO REZONEAMENTO  

Art. 2º Remanejar e renomear as seguintes unidades eleitorais:  

I – a 80ª Zona Eleitoral, com sede no município de Saboeiro, para 80ª Zona 
Eleitoral de Fortaleza;  

II – a 85ª Zona Eleitoral, com sede no município de Orós, para 85ª Zona Eleitoral 
de Fortaleza;  

III – a 93ª Zona Eleitoral, com sede no município de Monsenhor Tabosa, para 93ª 
Zona Eleitoral de Fortaleza;  

IV – a 95ª Zona Eleitoral, com sede no município de Iracema, para 95ª Zona 
Eleitoral de Fortaleza;  

§ 1º Os novos limites geográficos das zonas eleitorais que integram o município 
de Fortaleza encontram-se fixados no Anexo I desta Resolução.  

§ 2º Os eleitores, os locais de votação e as seções eleitorais impactadas pelos 
novos limites circunscricionais da Capital serão distribuídos conforme configuração 
constante nos Anexos II e III desta Resolução.  

Art. 3º Extinguir as seguintes unidades eleitorais: 

I – a 34ª Zona Eleitoral (Cedro);  

II – a 42ª Zona Eleitoral (Jardim);  

III – a 51ª Zona Eleitoral (Pereiro);  

IV – a 56ª Zona Eleitoral (Ubajara);  

V – a 58ª Zona Eleitoral (Ipaumirim, Baixio e Umari);  

VI – a 77ª Zona Eleitoral (Pacoti e Guaramiranga);  

VII – a 87ª Zona Eleitoral (Mucambo, Graça e Pacujá);  

VIII – a 90ª Zona Eleitoral (Parambu);  

IX – a 100ª Zona Eleitoral (Itaitinga);  

X – a 102ª Zona Eleitoral (Jati e Penaforte);  

XI– a 103ª Zona Eleitoral (Paraipaba);  

XII – a 106ª Zona Eleitoral (Ocara);  

XIII – a 107ª Zona Eleitoral (São Luís do Curu e Umirim);  

XIV – a 110ª Zona Eleitoral (Banabuiú).  

Art. 4º Recompor as zonas eleitorais abaixo discriminadas, com a transferência 
dos seguintes municípios:  

I – de Guaramiranga e Pacoti para a 5ª Zona Eleitoral, que passa a ser composta 
pelos municípios de Baturité, Mulungu, Pacoti e Guaramiranga, com sede em Baturité;  

II – de Tururu para a 17ª Zona Eleitoral, que passa a ser composta pelos 
municípios de Itapipoca e Tururu, com sede em Itapipoca;  

III – de São Luís do Curu e Umirim para a 23ª Zona Eleitoral, que passa a ser 
composta pelos municípios de Uruburetama, São Luís do Curu e Umirim, com sede em 
Uruburetama; 
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IV – de Cedro para a 13ª Zona Eleitoral, que passa a ser composta pelos 
municípios de Iguatu, Quixelô e Cedro, com sede em Iguatu;  

V – de Jardim para a 119ª Zona Eleitoral, que passa a ser composta pelos 
municípios de Juazeiro do Norte e Jardim, com sede em Juazeiro do Norte;  

VI – de Pereiro e Ererê para a 10ª Zona Eleitoral, que passa a ser composta pelos 
municípios de Jaguaribe, Pereiro e Ererê, com sede em Jaguaribe;  

VII – de Ubajara para a 73ª Zona Eleitoral, que passa a ser composta pelos 
municípios de Ibiapina e Ubajara, com sede em Ibiapina;  

VIII – de Ipaumirim e Baixio para a 92ª Zona Eleitoral, que passa a ser composta 
pelos municípios de Barro, Ipaumirim e Baixio, com sede em Barro;  

IX – de Varjota para a 65ª Zona Eleitoral, que passa a ser composta pelos 
municípios de Cariré, Groaíras e Varjota, com sede em Cariré;  

X – de Saboeiro para a 43ª Zona Eleitoral, que passa a ser composta pelos 
municípios de Jucás, Cariús e Saboeiro, com sede em Jucás;  

XI – de Orós e de Umari para a 15ª Zona Eleitoral, que passa a ser composta 
pelos municípios de Icó, Orós e Umari, com sede em Icó;  

XII – de Graça, Mucambo e Pacujá para a 79ª Zona Eleitoral, que passa a ser 
composta pelos municípios de Reriutaba, Graça, Mucambo e Pacujá, com sede em 
Reriutaba;  

XIII – de Monsenhor Tabosa para a 61ª Zona Eleitoral, que passa a ser composta 
pelos municípios de Tamboril e Monsenhor Tabosa, com sede em Tamboril;  

XIV – de Iracema para a 86ª Zona Eleitoral, que passa a ser composta pelos 
municípios de Alto Santo, Potiretama e Iracema, com sede em Alto Santo;  

XV – de Itaitinga para a 78ª Zona Eleitoral, que passa a ser composta pelos 
municípios de Horizonte e Itaitinga, com sede em Horizonte;  

XVI – de Jati e Penaforte para a 70ª Zona Eleitoral, que passa a ser composta 
pelos municípios de Brejo Santo, Porteiras, Jati e Penaforte, com sede em Brejo Santo;  

XVII – de Paraipaba para a 109ª Zona Eleitoral, que passa a ser composta pelos 
municípios de Paracuru e Paraipaba, com sede em Paracuru;  

XVIII – de Ocara para a 67ª Zona Eleitoral, que passa a ser composta pelos 
municípios de Aracoiaba e Ocara, com sede em Aracoiaba;  

XIX – de Banabuiú para a 6ª Zona Eleitoral, que passa a ser composta pelos 
municípios de Quixadá, Choró, Ibaretama e Banabuiú, com sede em Quixadá;  

XXI – de Parambu para a 19ª Zona Eleitoral, que passa a ser composta pelos 
municípios de Tauá e Parambu, com sede em Tauá.  

§ 1º Os eleitores, os locais de votação e as seções eleitorais dos municípios 
transferidos serão distribuídos para a zona eleitoral que passam a compor.  

§ 2º Os municípios acima que tiveram o eleitorado redistribuído passarão à 
jurisdição das respectivas zonas eleitorais, como municípios-termo.  

Art. 5º No município de Banabuiú, funcionará posto de atendimento temporário 
até 19 de dezembro de 2018, vinculado à 6ª Zona Eleitoral, que passa a integrar, nos 
termos do art. 4º desta Resolução. 

* Artigo alterado pela Resolução TRE-CE n.º 713, de 4.9.2018. 
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Art. 6º Nos municípios de Pacoti, São Luís do Curu, Cedro, Jardim, Pereiro, 
Ipaumirim, Saboeiro, Orós, Mucambo, Monsenhor Tabosa, Iracema, Jati, Ocara e 
Parambu, funcionarão postos de atendimento definitivos, vinculados às zonas eleitorais 
que passam a integrar, nos termos do art. 4º desta Resolução. 

* Artigo alterado pela Resolução TRE-CE n.º 713, de 4.9.2018. 

Art. 7º Os postos referidos nos artigos 5º e 6º destinam-se exclusivamente ao 
atendimento ao eleitor, incluído cadastramento biométrico, e apoio logístico às 
eleições. 

 

CAPÍTULO III  

DO PROCESSAMENTO DOS DADOS DO CADASTRO ELEITORAL 

Art. 8º Caberá à Secretaria de Tecnologia da Informação:  

I - a instalação dos sistemas para o funcionamento das novas zonas eleitorais a 
serem instaladas em Fortaleza;  

II - o gerenciamento da atualização do Cadastro Eleitoral;  

III - o processamento dos formulários DE-PARA de transferência de municípios e 
de locais de votação.  

Art. 9º Os novos títulos eleitorais serão impressos conforme solicitação dos 
eleitores.  

Art. 10. Durante a atualização do Cadastro Eleitoral e o processamento dos 
formulários DE-PARA, além dos demais procedimentos cartorários, decorrentes do 
rezoneamento, serão suspensos o recebimento de Requerimentos de Alistamento 
Eleitoral (RAE) e de Atualização de Situação Eleitoral (ASE).  

Parágrafo único. Durante o período de suspensão, os eleitores poderão receber 
certidão circunstanciada, com orientação sobre a necessidade de seu retorno para 
realização da operação. 

 

CAPÍTULO IV  

DA MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL  

Art. 11. O Tribunal Regional Eleitoral do Ceará realizará concurso de remoção 
destinado a realocar o seu quadro de pessoal, de acordo com as modificações ora 
introduzidas na circunscrição eleitoral do Estado.  

§ 1º O quadro de lotações destinados ao concurso de remoção previsto no caput 
será definido por Resolução específica do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, que 
determinará a nova composição de pessoal das Zonas Eleitorais do Estado e dos 
postos de atendimento definitivos.  

§ 2º Os postos de atendimento definitivos poderão conter em sua estrutura a 
lotação de cargo efetivo dos quadros da Justiça Eleitoral.  

§ 3º Os postos de atendimento temporários serão compostos, em caráter 
precário, pelos servidores efetivos ou requisitados da zona eleitoral correspondente, 
vedada a lotação definitiva de servidores oriundos de remoção, permuta ou 
redistribuição.  

§ 4º Aos postos definitivos ou temporários criados em decorrência deste ato 
normativo deverá ser destinada uma função comissionada de Assistente I, nível FC-01, 
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dentre as remanescentes das zonas eleitorais extintas, para a coordenação do posto 
respectivo. 

§ 5º A coordenação dos postos de atendimento deverá recair, preferencialmente, 
em servidor efetivo do quadro funcional.  

§ 6º O servidor vinculado à zona eleitoral extinta que não lograr êxito no certame 
de remoção ou dele não participar será vinculado à zona eleitoral mais próxima da 
lotação originária, em que haja carência de servidores efetivos.  

§ 7º O resultado do concurso de remoção previsto no caput e das situações 
decorrentes do § 6º serão publicados concomitantemente. 

§ 8º As situações de movimentação de pessoal previstas neste artigo devem 
observar as regras gerais destinadas ao concurso de remoção, no ato de sua 
realização.  

Art. 12. As funções comissionadas das zonas eleitorais remanejadas, nos termos 
do art. 2º desta Resolução, constituirão o quadro das novas zonas eleitorais da capital.  

Art. 13. Extinta a zona eleitoral de lotação, os servidores requisitados na forma da 
Lei nº 6.999, de 7 de junho de 1982, poderão, se desejarem, durante o período de 
requisição que remanescer após a publicação da presente Resolução, optar pela 
lotação na sede da zona eleitoral a qual passará a pertencer o município.  

§ 1º Na hipótese de a jurisdição da zona eleitoral extinta abranger mais de um 
município e passando os municípios a integrar zonas eleitorais distintas, os servidores 
requisitados mencionados no caput poderão optar pela lotação em qualquer delas. 

§ 2º A critério do juiz eleitoral, o servidor que realizar a opção de lotação facultada 
neste artigo poderá ter exercício no posto de atendimento, temporário ou definitivo, 
pertencente à zona eleitoral a que estiver vinculado pela opção de permanência.  

§ 3º Na situação de relotação prevista neste artigo deverá ser observada, na nova 
lotação, a proporcionalidade estabelecida no art. 2º, § 1º, da Lei nº 6.999/1982, e o 
disposto na Resolução TSE n.º 23.523/2017 e na Resolução TRE/CE nº 506/2012.  

§ 4º Os servidores que não optarem pela lotação estabelecida no caput ou que 
excederem a proporcionalidade mencionada no § 3º serão devolvidos ao órgão de 
origem, observando-se o disposto no § 2º do art. 14 da Resolução TRE/CE n º 
506/2012. 

 

CAPÍTULO V  

DA GUARDA E CONTROLE DOCUMENTAL E PATRIMONIAL  

Art. 14. A fim de que seja procedida a guarda e o controle documental e 
patrimonial, o juiz titular da zona eleitoral, dentre as extintas e remanejadas, deverá 
enviar ao juiz titular da zona eleitoral que receber os municípios transferidos, todo 
material referente aos eleitores dos municípios envolvidos, bem como providenciar a 
guarda e a transferência de patrimônio dentre as novas circunscrições.  

Parágrafo único. A transferência física dos bens patrimoniais poderá deixar de 
ser realizada nos casos de manutenção dos postos temporários e definitivos.  

Art. 15. As Zonas Eleitorais envolvidas promoverão o levantamento dos 
documentos a serem transferidos, adotando-se o seguinte procedimento:  

I - separar aqueles cujo prazo para manutenção em arquivo tenha expirado, 
cabendo à Zona Eleitoral de origem proceder ao descarte, nos termos da legislação 
vigente; 
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II - separar os documentos a serem removidos considerando a necessidade de 
consulta e a competência da Zona Eleitoral destinatária para solução de questões 
supervenientes;  

III - relacionar os documentos em termo próprio, separando-os por local e ano e 
promover a sua transferência para a Zona Eleitoral destinatária, que deverá conferir o 
material a ser entregue e atestar o seu recebimento. 

 

CAPÍTULO VI  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16. A circunscrição eleitoral do Estado do Ceará será definida conforme 
estabelecido no Anexo IV desta Resolução.  

Art. 17. Cessa a jurisdição eleitoral: 

I - da sede antiga na data de início do funcionamento da zona eleitoral decorrente 
das alterações previstas no artigo 2º;  

II – das zonas extintas nos termos do artigo 3º em data estabelecida por Portaria 
da Presidência.  

§ 1º Portaria da Presidência determinará a data de início do funcionamento das 
zonas eleitorais remanejadas para a Capital, cabendo, inclusive designar o juiz eleitoral 
dentre os juízes de direito da Comarca que receberá a nova zona, observadas as 
disposições constantes da Resolução TRE-CE nº 488/2012 e na Resolução TSE n.º 
21.009/2002.  

§ 2º O juiz da zona eleitoral que receber a jurisdição sobre zona eleitoral 
remanejada para a Capital ou sobre município transferido ficará responsável pelas 
comunicações às autoridades, bem como aos representantes de partido político dos 
municípios envolvidos, e pela divulgação junto aos eleitores das referidas 
municipalidades.  

Art. 18. O Tribunal Regional Eleitoral do Ceará promoverá, no prazo de 60 
(sessenta) dias, as alterações decorrentes desta Resolução, nos termos do art. 10 da 
Resolução TSE n.º 23.520/2017.  

Parágrafo único. A Corregedoria Regional Eleitoral, auxiliada pelos membros do 
Grupo de Trabalho constituído pela Portaria n.º 678/2017, elaborará cronograma de 
atividades e supervisionará os trabalhos.  

Art. 19. As unidades da Secretaria do Tribunal, sob a coordenação da 
Corregedoria Regional Eleitoral, adotarão as medidas afetas à respectiva área de 
atuação, necessárias à efetivação do rezoneamento, em conformidade com as 
disposições da presente Resolução.  

§ 1º À Secretaria de Administração caberá prospectar e implementar as 
modificações necessárias ao pleno funcionamento dos cartórios eleitorais, inclusive das 
zonas remanejadas para a capital, conforme cronograma previsto no parágrafo único 
do art. 18.  

§ 2º A Assessoria de Imprensa e Comunicação Social – ASCOM deste Tribunal 
ficará responsável pela ampla divulgação junto ao eleitorado das informações 
referentes ao rezoneamento de que trata esta Resolução.  

Art. 20. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência. 

Art. 21. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, em Fortaleza, aos 14 
dias do mês de agosto do ano de 2017. 

Desa. Maria Nailde Pinheiro Nogueira – PRESIDENTE; Des. Haroldo Correia de 
Oliveira Máximo - VICE-PRESIDENTE; Dra. Joriza Magalhães Pinheiro – JUÍZA; Dr. 
Roberto Viana Diniz de Freitas – JUIZ; Dr. José Vidal Silva Neto - JUIZ SUBSTITUTO; 
Dr. Cássio Felipe Goes Pacheco – JUIZ; Dra. Kamile Moreira Castro - JUÍZA 
SUBSTITUTA; Dr. Marcelo Mesquita Monte - PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL. 

 

Publicada no DJE de 17.8.2017. 

 

 

ANEXO I 

Limites entre as novas zonas eleitorais de Fortaleza 

1) 1ª Zona Eleitoral:  

Norte e Leste: Oceano Atlântico (da linha reta imaginária traçada do final da Rua 
Júlio Ibiapina ao Oceano até a foz do Rio Cocó nesse mesmo Oceano)  

Sul: Rio Cocó (de sua foz no Oceano Atlântico seguindo no sentido leste-oeste 
até a metade da ponte localizada na Av. Washington Soares); segue na Av. 
Washington Soares/Av. Engenheiro Santana Júnior no sentido sul-norte até a Rua Beni 
de Carvalho; segue na Rua Beni de Carvalho, no sentido leste-oeste, até a Av. 
Senador Virgílio Távora  

Oeste: Av. Senador Virgílio Távora, no sentido sul-norte, prosseguindo pela Rua 
Júlio Ibiapina até seu final, na Av. Beira Mar, traçando-se uma linha reta imaginária daí 
até o Oceano Atlântico  

2) 2ª Zona Eleitoral:  

Norte: CE-402 – Av. Frei Cirilo (do meio do viaduto que passa sobre a BR-116), 
segue na Av. Frei Cirilo (CE-402), sentido oeste-leste, continuando pela Av. Ministro 
José Américo até a Av. Washington Soares (CE-040); segue na Av. Washington 
Soares (CE-040), no sentido sul-norte, até a Av. Maestro Lisboa (CE-025); continua na 
Av. Maestro Lisboa (CE-025), no sentido oeste-leste, continuando pela Av. Manoel 
Mavignier (CE-025) até a divisa com o município de Eusébio  

Leste: divisa com o município de Eusébio, até a BR-116  

Sul e Oeste: BR-116 (da divisa do município de Eusébio seguindo, no sentido sul-
norte, até o viaduto da CE-402 – Av. Frei Cirilo)  

3) 3ª Zona Eleitoral:  

Norte: Oceano Atlântico (da linha reta imaginária traçada do início da Av. 
Filomeno Gomes ao Oceano até a linha reta imaginária traçada do final da Rua Júlio 
Ibiapina ao mesmo Oceano)  

Leste: limite oeste da 1ª Zona Eleitoral  

Sul: Rua Beni de Carvalho, do cruzamento com a Av. Senador Virgílio Távora, 
seguindo no sentido leste-oeste; prossegue na Rua Padre Valdevino e na Rua Antônio 
Pompeu, até a Rua Rúbia Sampaio; segue na Rua Rúbia Sampaio, sentido sul-norte, 
até a Av. Bezerra de Menezes; continua na Av. Bezerra de Menezes, no sentido leste-
oeste, até a Av. José Jatahy 
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Oeste: Av. José Jatahy, no sentido sul-norte (da Av. Bezerra de Menezes até a 
Av. Francisco Sá); prossegue na Rua Jacinto Matos até a via férrea Linha Oeste do 
Metrofor (paralela à Av. Tenente Lisboa); segue na via férrea Linha Oeste do Metrofor 
(paralela à Av. Tenente Lisboa), no sentido oeste-leste, até a Av. Filomeno Gomes; 
segue na Av. Filomeno Gomes, no sentido sul-norte, até o seu início na Av. Presidente 
Castello Branco (Av. Leste Oeste), traçando-se daí uma linha reta imaginária até o 
Oceano Atlântico  

4) 80ª Zona Eleitoral:  

Norte: Rua Antônio Pompeu, a partir da Rua Barão de Aratanha, no sentido oeste-
leste, continuando pela Rua Padre Valdevino e pela Rua Beni de Carvalho, até a Av. 
Engenheiro Santana Júnior  

Leste: Av. Engenheiro Santana Júnior/Av. Washington Soares, sentido norte-sul, 
até a metade da ponte sobre o Rio Cocó; Rio Cocó, seguindo até a metade da ponte da 
BR-116  

Sul: BR-116, sentido sul-norte, da metade da ponte que passa sobre o Rio Cocó 
até a metade do viaduto da Av. Alberto Craveiro; segue pela Av. Alberto Craveiro, 
sentido norte-sul, até a Av. Senador Carlos Jereissati; continua na Av. Senador Carlos 
Jereissati, sentido leste-oeste, até a metade da ponte que se localiza sobre a via férrea 
Ramal Parangaba Mucuripe do Metrofor  

Oeste: via férrea Ramal Parangaba Mucuripe do Metrofor, a partir da ponte da Av. 
Senador Carlos Jereissati, no sentido oeste-leste, até a Av. Luciano Carneiro; continua 
na Av. Luciano Carneiro, sentido sul-norte, até a Rua Antônio Pompeu  

5) 82ª Zona Eleitoral:  

Norte: Oceano Atlântico (da linha reta imaginária traçada do início da Rua 
Francisco Calaça ao Oceano até a linha reta imaginária traçada do início da Av. 
Filomeno Gomes ao mesmo Oceano)  

Leste: limite oeste da 3ª Zona Eleitoral  

Sul: Av. Bezerra de Menezes (BR-222, a partir da Av. José Jatahy), seguindo, no 
sentido leste-oeste, até a Av. Governador Parsifal Barroso/Rua Humberto Monte  

Oeste: Av. Governador Parsifal Barroso (continuação da Rua Humberto Monte, a 
partir da Av. Bezerra de Menezes/BR-222), seguindo no sentido sul-norte, continuando 
na Av. Doutor Theberge até a Av. Francisco Sá; prossegue na Av. Francisco Sá, 
sentido leste-oeste, até a Rua Francisco Calaça; segue na Rua Francisco Calaça, 
sentido sul-norte, até seu início, na Rua Santa Elisa, traçando-se daí uma linha reta 
imaginária até o Oceano Atlântico  

6) 83ª Zona Eleitoral:  

Norte: Av. Mister Hull (BR-222), a partir da Rua Joaquim Albano, seguindo, no 
sentido oeste-leste, até a Av. Governador Parsifal Barroso/Rua Humberto Monte  

Leste: Rua Humberto Monte (continuação da Av. Governador Parsifal Barroso), a 
partir da Av. Mister Hull (BR-222), no sentido norte-sul, prosseguindo pela Rua 
Desembargador Praxedes até a Av. João Pessoa; segue na Av. João Pessoa, sentido 
norte-sul, até a Rua Carneiro de Mendonça; continua na Rua Carneiro de Mendonça, 
sentido leste-oeste, até a Av. Américo Barreira; segue na Av. Américo Barreira, sentido 
norte-sul, seguindo pela Av. Augusto dos Anjos até a Rua Júlio Braga  

Sul: Rua Júlio Braga, a partir da Av. Augusto dos Anjos, seguindo no sentido 
leste-oeste, até a Rua Cacilda Becker; continua na Rua Cacilda Becker no sentido sul-
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norte, prosseguindo pela Rua Chuí até o seu final, traçando-se daí uma linha reta 
imaginária até o Rio Maranguapinho  

Oeste: Rio Maranguapinho, a partir da linha reta imaginária traçada do final da 
Rua Chuí, seguindo no sentido sul-norte, até a linha reta imaginária traçada do final da 
Rua Belém (esquina com a Av. Porto Velho); segue pela Rua Belém, no sentido sul-
norte, até a Rua Professor Paulo Lopes; continua na Rua Professor Paulo Lopes, 
sentido leste-oeste, até a Rua Manaus; prossegue pela Rua Manaus no sentido sul-
norte, prosseguindo pela Rua Dr. Vale Costa até a metade da ponte que passa sobre o 
Riacho Cachoeirinha/Riacho Alagadiço; segue pelo Riacho Cachoeirinha/Riacho 
Alagadiço no sentido sul-norte até a metade da ponte da Av. Demétrio Menezes/Rua 
Coronel Matos Dourado; segue pela Av. Demétrio Menezes/Rua Coronel Matos 
Dourado, sentido sul-norte, prosseguindo pela Rua Joaquim Albano até a Av. Mister 
Hull (BR-222)  

7) 85ª Zona Eleitoral:  

Norte: Av. Mister Hull (BR-222), da divisa com o município de Caucaia, sentido 
oeste-leste, até a Rua Joaquim Albano  

Leste: Rua Joaquim Albano, sentido norte-sul, seguindo pela Av. Demétrio 
Menezes até a metade de sua ponte sobre o Riacho Cachoeirinha/Riacho Alagadiço; 
continua pelo Riacho Cachoeirinha/Riacho Alagadiço, sentido norte-sul, até a metade 
da ponte da Rua Dr. Vale Costa; segue na Rua Dr. Vale Costa, continuando na Rua 
Manaus até a Rua Professor Paulo Lopes; segue na Rua Professor Paulo Lopes, no 
sentido oeste-leste, até a Rua Belém; prossegue na Rua Belém, sentido norte-sul, até 
seu término na Av. Porto Velho, e daí traça-se uma linha reta imaginária até o Rio 
Maranguapinho; segue no Rio Maranguapinho até a linha reta imaginária traçada, no 
sentido leste-oeste, até a Rua Carlos Chagas  

Sul: Rua Carlos Chagas, sentido leste-oeste, da linha reta imaginária traçada do 
Rio Maranguapinho até a Av. H (bairro Conjunto Ceará); segue na Av. H (bairro 
Conjunto Ceará) até a divisa com o município de Caucaia  

Oeste: divisa com o município de Caucaia, da Av. H até a Av. Mister Hull (BR-
222)  

8) 93ª Zona Eleitoral:  

Norte: limite sul a 118ª Zona Eleitoral  

Leste: Rio Cocó, da metade da ponte localizada na Av. Presidente Costa e Silva 
seguindo, no sentido norte-sul, até a divisa com o município de Itaitinga e Maracanaú  

Sul: divisa com o município de Maracanaú, do Rio Cocó até a via Férrea Linha Sul 
do Metrofor  

Oeste: via Férrea Linha Sul do Metrofor, sentido sul-norte, da divisa com o 
município de Maracanaú até a Rua Wenefrido Melo  

9) 94ª Zona Eleitoral:  

Norte: Rio Ceará (limite com o município de Caucaia, até a linha reta imaginária 
traçada do Rio até a Av. Coronel Carvalho)  

Leste: Linha reta imaginária traçada do Rio Ceará até a Av. Coronel Carvalho (no 
início da curva após a qual o logradouro passa a se denominar Av. José Lima Verde); 
segue na Av. Coronel Carvalho, no sentido norte-sul, prosseguindo pela Rua Joaquim 
Albano/Av. Demétrio Menezes até a via férrea Linha Oeste do Metrofor (paralela à Av. 
Tenente Lisboa); segue pela via férrea Linha Oeste do Metrofor (paralela à Av. Tenente 
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Lisboa), no sentido oeste-leste, até a Rua Dom Maurício; continua pela Rua Dom 
Maurício, no sentido norte-sul, até a Rua Padre Máximo Feitosa; segue pela Rua Padre 
Máximo Feitosa, sentido leste-oeste, até a Av. Mister Hull (BR-222)  

Sul: Av. Mister Hull/BR-222, da Rua Padre Máximo Feitosa até a divisa com o 
município de Caucaia (ponte sobre o Rio Maranguapinho)  

Oeste: divisa com o município de Caucaia (Rio Maranguapinho, a partir da 
metade da ponte da Av. Mister Hull/BR-222, sentido sul-norte, seguindo pelo Rio 
Ceará)  

10) 95ª Zona Eleitoral:  

Norte e Leste: BR-116, a partir da ponte sobre o Rio Cocó, até a divisa com os 
municípios de Itaitinga e Eusébio  

Sul: divisas com os municípios de Itaitinga e Maracanaú (da BR-116, sentido 
leste-oeste, até o Rio Cocó)  

Oeste: Rio Cocó, a partir da divisa com o município de Maracanaú seguindo, no 
sentido sul-norte, até a metade da ponte da BR-116  

11) 112ª Zona Eleitoral:  

Norte: Rio Cocó (da metade da ponte na BR-116/Av. Frei Cirilo, que passa sobre 
o rio, seguindo, no sentido oeste-leste, até a sua foz no Oceano Atlântico)  

Leste: Oceano Atlântico (da foz do Rio Cocó até a divisa com o município de 
Aquiraz)  

Sul: divisa com o município de Aquiraz e limite norte da 2ª Zona Eleitoral  

Oeste: BR-116 (Av. Frei Cirilo), do meio do viaduto da CE-402 – Av. Frei Cirilo 
seguindo, no sentido sul-norte, até a metade da ponte localizada sobre o Rio Cocó  

12) 113ª Zona Eleitoral:  

Norte: Av. Bezerra de Menezes, no sentido oeste-leste (da Av. Governador 
Parsifal Barroso/Rua Humberto Monte até a Rua Rúbia Sampaio); prossegue pela Rua 
Rúbia Sampaio, no sentido norte-sul, da Av. Bezerra de Menezes até a Rua Antônio 
Pompeu; segue na Rua Antônio Pompeu, no sentido oeste-leste, até a Rua Barão de 
Aratanha  

Leste: Rua Barão de Aratanha, a partir da Rua Antônio Pompeu, no sentido norte-
sul, prosseguindo na Av. Luciano Carneiro, até a via férrea Ramal Parangaba Mucuripe 
do Metrofor (paralela à Av. Lauro Vieira Chaves)  

Sul: Via férrea Ramal Parangaba Mucuripe do Metrofor, sentido leste-oeste, a 
partir da Av. Luciano Carneiro até a metade da ponte da Av. Senador Carlos Jereissati; 
segue na Av. Senador Carlos Jereissati, sentido sul-norte, prosseguindo pela Rua Três 
Marias e pela Rua Barão de Sobral, sentido leste-oeste, até a Av. João Pessoa  

Oeste: Av. João Pessoa, sentido sul-norte, até a Rua Desembargador Praxedes; 
segue na Rua Desembargador Praxedes, sentido leste-oeste, continuando pela Rua 
Humberto Monte, até a Av. Bezerra de Menezes  

13) 114ª Zona Eleitoral:  

Norte: Divisa com o município de Caucaia (Rio Ceará, da linha imaginária traçada 
até a Av. Coronel Carvalho a sua foz no Oceano Atlântico); Oceano Atlântico (da foz do 
Rio Ceará até a linha imaginária traçada até o início da Rua Francisco Calaça)  

Leste: limite oeste da 82ª Zona Eleitoral  
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Sul: Av. Mister Hull/BR-222 (da Av. Governador Parsifal Barroso/Rua Humberto 
Monte seguindo, no sentido leste-oeste, até a Rua Padre Máximo Feitosa)  

Oeste: limite leste da 94ª Zona Eleitoral  

14) 115ª Zona Eleitoral:  

Norte: Av. Carneiro de Mendonça, a partir da Av. Américo Barreira, sentido oeste-
leste, até a Av. João Pessoa; segue pela Av. João Pessoa, no sentido sul-norte, até a 
Rua Barão de Sobral; prossegue pela Rua Barão de Sobral, sentido oeste-leste, 
continuando pela Av. Senador Carlos Jereissati (CE-501) até a metade do viaduto 
localizado sobre a Av. Bernardo Manuel  

Leste: Av. Bernardo Manuel, sentido norte-sul, até a Rua Benjamim Brasil  

Sul: Rua Benjamim Brasil, a partir da Av. Bernardo Manuel, sentido leste-oeste, 
continuando pela Rua Aristóbulo Quevedo até a via férrea Linha Sul do Metrofor; segue 
pela via férrea Linha Sul do Metrofor, sentido sul-norte, até a Rua São Lázaro; continua 
pela Rua São Lázaro, sentido leste-oeste, até a Rua Santa Liduína  

Oeste: Rua Santa Liduína, sentido sul-norte, prosseguindo pela Rua Raimundo 
Néri, até a Av. General Osório de Paiva; continua pela Av. General Osório de Paiva, no 
sentido sul-norte, até a Av. Augusto dos Anjos; segue pela Av. Augusto dos Anjos e 
pela Av. Américo Barreira, até a Av. Carneiro de Mendonça  

15) 116ª Zona Eleitoral:  

Norte: Av. H (bairro Conjunto Ceará), a partir da divisa com o município de 
Caucaia, sentido oeste-leste, até a Rua Carlos Chagas; segue pela Rua Carlos Chagas 
até o Rio Maranguapinho; continua pelo Rio Maranguapinho, no sentido sul-norte, até 
uma linha reta imaginária traçada da Rua Chuí  

Leste: linha reta imaginária traçada do Rio Maranguapinho até a Rua Chuí; Rua 
Chuí, sentido oeste-leste, até a Rua Cacilda Becker; continua pela Rua Cacilda Becker 
até a Rua Júlio Braga; prossegue na Rua Júlio Braga até a Av. Augusto dos Anjos; 
continua na Av. Augusto dos Anjos, no sentido norte-sul, e na Av. General Osório de 
Paiva até a Rua Nova Conquista  

Sul: Rua Nova Conquista, no sentido leste-oeste, até a Rua Samaria, seguindo no 
sentido sul-norte até adentrar novamente na Rua Nova Conquista, continuando até a 
Rua Coronel Virgílio Nogueira; segue na Rua Coronel Virgílio Nogueira, no sentido 
norte-sul, até a Rua Urucutuba; continua pela Rua Urucutuba até a divisa com o 
município de Caucaia  

Oeste: divisa com o município de Caucaia (da Rua Urucutuba, no sentido sul-
norte, até a Av. H, no bairro Conjunto Ceará)  

16) 117ª Zona Eleitoral:  

Norte: limite sul da 116ª Zona Eleitoral; segue pela Av. General Osório de Paiva, 
no sentido sul-norte, até a Rua Raimundo Néri; continua na Rua Raimundo Néri, 
sentido oeste-leste, e pela Rua Santa Liduína, até a Rua São Lázaro; prossegue pela 
Rua São Lázaro até a via Férrea Linha Sul do Metrofor  

Leste: via Férrea Linha Sul do Metrofor (da Rua São Lázaro até a divisa com o 
município de Maracanaú)  

Sul e Oeste: divisa com o município de Maracanaú (da via Férrea Linha Sul do 
Metrofor até a Rua Urucutuba) 
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17) 118ª Zona Eleitoral:  

Norte: Av. Senador Carlos Jereissati (CE-501), no sentido oeste-leste, até a Av. 
Alberto Craveiro; segue na Av. Alberto Craveiro, sentido sul-norte, até a metade do 
viaduto que passa sobre a BR-116; continua pela BR-116, no sentido norte-sul, até a 
metade da ponte localizada sobre o Rio Cocó  

Leste: Rio Cocó (a partir da BR-116), seguindo, no sentido norte-sul, até a Av. 
Presidente Costa e Silva  

Sul: Av. Presidente Costa e Silva, no sentido leste-oeste, continuando pela Rua 
Wenefrido Melo até a via Férrea Linha Sul do Metrofor  

Oeste: via Férrea Linha Sul do Metrofor, no sentido sul-norte, até a Rua Aristóbulo 
Quevedo; segue pela Rua Aristóbulo Quevedo, sentido oeste-leste, continuando pela 
Rua Benjamim Brasil, até a Av. Bernardo Manuel; prossegue na Av. Bernardo Manuel 
até a Av. Senador Carlos Jereissati (CE-501) 
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Anexo II 

Quadro resumo da distribuição do eleitorado e do número de seções 
por zona – município de Fortaleza 

ZONA 
ELEITORADO 
PROPOSTO* 

N.º DE 
LOCAIS** 

N.º DE SEÇÕES 

1 108.795 35 285 

2 97.261 30 260 

3 119.283 43 397 

80 105.391 41 287 

82 111.568 41 316 

83 103.075 38 280 

85 97.013 38 268 

93 70.329 29 183 

94 104.890 44 303 

95 80.147 34 211 

112 95.657 27 254 

113 119.758 50 381 

114 99.866 45 274 

115 115.397 38 336 

116 100.678 44 280 

117 87.268 30 240 

118 78.866 32 204 

TOTAL: 1.695.242 639 4.759 

 
* Dados de 01.08.2017, relativamente ao número de eleitores aptos 
** Considerados todos os locais de votação convencionais existentes em 
01/08/2017, incluídos os que não possuíam eleitores 
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Anexo III 

Distribuição dos locais de votação por zona – município de Fortaleza 
(eleitorado apto em 01.08.2017) 

 

1ª ZONA ELEITORAL 
 

ZONA 
ATUAL 

Bairro Local 
Nº. de 
Seções 

Nº. de 
Aptos 

1 ALDEOTA BNB CLUBE 8 3150 

1 ALDEOTA 
COLEGIO ANTARES - SANTOS 

DUMONT 
7 2662 

1 ALDEOTA 
COLEGIO ARI DE SA - 
MONSENHOR CATAO 

8 3233 

1 
ANTÔNIO 

DIOGO 
ESCOLA MUNICIPAL DOM 

ALOISIO LORSCHEIDER 
7 1603 

1 
CAIS DO 
PORTO 

ESCOLA MUNICIPAL SAO 
VICENTE DE PAULO 

5 1874 

1 
CAIS DO 
PORTO 

ESCOLA ESTADUAL MAESTRO 
ELIAZAR DE CARVALHO 

9 3499 

1 
CAIS DO 
PORTO 

ESCOLA ESTADUAL HELENITA 
MOTA 

0 0 

1 
CAIS DO 
PORTO 

ESCOLA MUNICIPAL PROF. 
ALVARO COSTA 

13 5039 

1 
CAIS DO 
PORTO 

ESCOLA MUNICIPAL PROF. 
GODOFREDO DE CASTRO FILHO 

6 2085 

1 
CAIS DO 
PORTO 

CAIC MARIA FELICIO LOPES 6 2201 

1 
CAIS DO 
PORTO 

ESCOLA NOSSA SENHORA DA 
ASSUNÇÃO 

6 2301 

1 CIDADE 2000 
ESCOLA ESTADUAL ARQUITETO 

ROGERIO FROES 
18 7161 

1 CIDADE 2000 
ESCOLA MUNICIPAL ODNILRA 

CRUZ MOREIRA 
4 1223 

1 DE LOURDES 
FANOR - FACULDADE 

NORDESTE 
16 6019 

1 MEIRELES LABOMAR - UFC 4 1392 

1 MUCURIPE 
ESCOLA ESTADUAL MATIAS 

BECK 
9 3719 

1 MUCURIPE 
ESCOLA MUNICIPAL JOSE 
RAMOS TORRES DE MELO 

11 4288 

1 MUCURIPE 
ESCOLA ESTADUAL DRAGAO 

DO MAR 
7 2758 
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1 MUCURIPE IATE CLUBE 6 2377 

1 MUCURIPE 
ESCOLA ESTADUAL PADRE 

JOSE NILSON 
13 5087 

1 MUCURIPE 
ESCOLA MUNICIPAL CONSUELO 

AMORA 
3 1116 

1 PAPICU 
ESCOLA ESTADUAL MARIA 

JOSE MEDEIROS 
13 5135 

1 PAPICU 
COLEGIO INTEGRAL - SANTOS 

DUMONT 
5 2025 

1 PAPICU 
COLEGIO ESPACO ABERTO - 

BENTO ALBUQUERQUE 
6 2548 

1 PAPICU 
COLEGIO ANTARES - OCELO 

PINHEIRO 
9 3318 

1 VARJOTA 
ESCOLA ESTADUAL BARBARA 

DE ALENCAR 
11 4127 

1 VARJOTA 
FACULDADE FARIAS BRITO - 

CASTRO MONTE 
20 7672 

ZONA 
ATUAL 

Bairro Local 
Nº. de 
Seções 

Nº. de 
Aptos 

1 VARJOTA 
COLEGIO FARIAS BRITO - PRÉ 

UNIVERSITARIO - JULIO ABREU 
5 1949 

1 
VICENTE 
PINZON 

CLUBE DO MEDICO 6 2352 

1 
VICENTE 
PINZON 

CIES AIDA SANTOS 8 3172 

1 
VICENTE 
PINZON 

ESCOLA ESTADUAL MURILO 
BORGES 

7 2941 

1 
VICENTE 
PINZON 

ESCOLA ESTADUAL DEPUTADO 
MANOEL RODRIGUES 

0 0 

1 
VICENTE 
PINZON 

ESCOLA MUNICIPAL PROF 
BELARMINA CAMPOS 

7 2840 

1 
VICENTE 
PINZON 

ESCOLA MUNICIPAL FREI TITO 
DE ALENCAR LIMA 

10 3753 

1 
VICENTE 
PINZON 

ESCOLA PROFISSIONAL MARIA 
ANGELA DA SILVEIRA BORGES 

12 4176 
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2ª ZONA ELEITORAL 
 

ZONA 
ATUAL 

Bairro Local 
Nº. de 
Seções 

Nº. de 
Aptos 

2 CAMBEBA 
SECRETARIA DA EDUCACAO - 

CAMBEBA 
8 3204 

2 COAÇU 
EEFM GOV LUIZ DE 

GONZAGA FONSECA MOTA 
9 3523 

2 GUAJIRU 
EEEP COMENDADOR MIGUEL 

GURGEL 
17 6485 

2 
JOSÉ DE 

ALENCAR 
EEFM IRACEMA 6 2425 

2 
JOSÉ DE 

ALENCAR 
COLÉGIO CHRISTUS SUL 5 1892 

2 
LAGOA 

REDONDA 
EM PROFª FERNANDA MARIA 

DE ALENCAR COLARES 
14 5371 

2 
LAGOA 

REDONDA 
RECREIO CLUB DE CAMPO 8 3052 

2 
LAGOA 

REDONDA 
EMEIF MOREIRA DA ROCHA 6 2419 

2 
LAGOA 

REDONDA 
CMES PROFª TEREZINHA 

FERREIRA PARENTE 
15 6082 

2 
LAGOA 

REDONDA 
COLÉGIO SELETIVO 0 0 

2 MESSEJANA EEEP JOSE DE BARCELOS 13 4363 
2 MESSEJANA CLUBE DA CAIXA 11 4212 
2 MESSEJANA EMEIF DEMOCRITO ROCHA 11 3958 
2 MESSEJANA EEFM JOSE DE ALENCAR 19 7099 

2 MESSEJANA 
EM PROFª TELINA BARBOSA 

DA COSTA 
8 2679 

2 MESSEJANA 
EEM DEPUTADO PAULO 

BENEVIDES 
14 5186 

2 MESSEJANA 
EM JOSEFA BARROS DE 

ALENCAR 
7 2658 

2 MESSEJANA EMEIF ANGELICA GURGEL 13 4848 

2 MESSEJANA 
INSTITUTO FREI JOAO PEDRO 

DE SEXTO 
6 2250 

2 MESSEJANA 
PATRONATO PADRE LUIZ 

BARBOSA MOREIRA 
4 1527 

ZONA 
ATUAL 

Bairro Local 
Nº. de 
Seções 

Nº. de 
Aptos 

2 MESSEJANA 
PAROQUIA NOSSA SENHORA 

DA CONCEICAO 
6 1529 
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2 MESSEJANA 
COLÉGIO SERAFICO NOSSA 

SENHORA DO BRASIL 
13 5474 

2 MESSEJANA EEM LICEU DE MESSEJANA 16 6539 

2 MESSEJANA 
VILA OLIMPICA DE 

MESSEJANA 
6 2285 

2 MESSEJANA 
EM PROF CLODOMIR TEOFILO 

GIRAO 
3 1135 

2 MESSEJANA 
FACULDADE ATENEU DO 

CEARÁ 
2 569 

2 PAUPINA 
SECRETARIA EXECUTIVA 

REGIONAL - SER VI 
5 1643 

2 PAUPINA 
EMEIF GUIOMAR DA SILVA 

ALMEIDA 
5 1722 

2 PAUPINA CMES ANISIO TEIXEIRA 7 2325 

2 PAUPINA 
EM CÔNEGO FRANCISCO 

PEREIRA DA SILVA 
3 807 

 

 

 

3ª ZONA ELEITORAL 
 

ZONA 
ATUAL 

Bairro Local 
Nº. de 
Seções 

Nº. de 
Aptos 

1 ALDEOTA 
COLEGIO BATISTA - SANTOS 

DUMONT 
15 5960 

1 ALDEOTA 
COLÉGIO ANTARES - BARBOSA DE 

FREITAS 
8 2693 

1 
DIONISIO 
TORRES 

COLEGIO SANTA CECILIA 13 4817 

1 MEIRELES NAUTICO ATLETICO CEARENSE 8 3186 

1 MEIRELES 
ESCOLA DE SAUDE PUBLICA DO 

CEARA 
10 3977 

1 MEIRELES 
COLEGIO ESPACO ABERTO - DOM 

LUIS 
6 2342 

1 MEIRELES 
ESCOLA DE SAUDE PUBLICA - 

NEPE (ANEXO) 
5 1952 

3 ALDEOTA 
RECEITA FEDERAL (GER. REG. DE 

ADM. DO MIN. DA FAZ. NO CEARÁ) 
5 2324 

3 ALDEOTA COLÉGIO CHRISTUS 18 7660 
3 ALDEOTA EEFM RENATO BRAGA 8 3062 

3 ALDEOTA 
INSTITUTO CEARENSE DE 
EDUCAÇÃO DE SURDOS 

5 1791 
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3 ALDEOTA COLÉGIO DARWIN 8 3346 

3 ALDEOTA 
FIC / ESTÁCIO - UNIDADE 

MOREIRA CAMPOS 
13 4653 

3 CENTRO 
COLÉGIO 7 DE SETEMBRO (SEDE 

NGS) 
16 3350 

3 CENTRO 
COLÉGIO TIRADENTES 

VESTIBULARES 
10 1075 

3 CENTRO SESC 5 1880 
3 CENTRO TEATRO JOSÉ DE ALENCAR 5 1071 

3 CENTRO 
CENTRO PASTORAL MARIA, MÃE 

DA IGREJA 
5 1324 

ZONA 
ATUAL 

Bairro Local 
Nº. de 
Seções 

Nº. de 
Aptos 

3 CENTRO 
FACULDADE ARI DE SÁ (ANTIGO 

EVOLUTIVO CAPITAL) 
15 4811 

3 CENTRO EEFM CLÓVIS BEVILAQUA 4 1445 

3 CENTRO 
COLÉGIO ESTADUAL JUSTINIANO 

DE SERPA 
26 3969 

3 CENTRO COLÉGIO ARI DE SÁ CAVALCANTE 16 3787 
3 CENTRO EMEIF ALBA FROTA 11 1041 
3 CENTRO EEFM VISCONDE DO RIO BRANCO 8 1491 
3 CENTRO UNICE ENSINO SUPERIOR 5 1322 

3 CENTRO 
FAC. CATÓLICA DE FORTALEZA 

(SEMINÁRIO DA PRAINHA) 
10 1796 

3 CENTRO 
CEPEP ESCOLA TÉCNICA (ANTIGO 

PRÉDIO DO EVOLUTIVO) 
7 1050 

3 CENTRO 
IFCE ANEXO ALDEOTA (ANTIGA 

ESCOLA TÉCNICA - CEFET) 
4 1016 

3 CENTRO 
FAC. ESTÁCIO - UNIDADE CENTRO 

(ANTIGO COLÉGIO CEARENSE) 
10 2278 

3 
JACARECA

NGA 
SENAI 8 1461 

3 
JACARECA

NGA 
COLÉGIO ESTADUAL LICEU DO 

CEARÁ 
30 9065 

3 
JACARECA

NGA 
COLÉGIO MILITAR DO CORPO DE 

BOMBEIROS 
7 1805 

3 
JACARECA

NGA 
EMEIF SECRETÁRIO PAULO 

PETROLA 
6 1239 

3 MEIRELES CÍRCULO MILITAR DE FORTALEZA 9 3581 
3 MEIRELES EEFM PARÓQUIA DA PAZ 6 2673 
3 MEIRELES IDEAL CLUBE 8 3186 
3 MEIRELES EMEIF JOSÉ DIAS DE MACEDO 4 1510 
3 MEIRELES CENTRO RECREATIVO F-80 3 1413 
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3 
MOURA 
BRASIL 

EMEIF MOURA BRASIL 5 1791 

3 
PRAIA DE 
IRACEMA 

COLÉGIO ANTARES 13 4097 

3 
PRAIA DE 
IRACEMA 

EMEIF SÃO RAFAEL 7 2299 

3 
PRAIA DE 
IRACEMA 

SECRETARIA DA SAÚDE DO 
ESTADO DO CEARÁ 

5 1877 

3 
PRAIA DE 
IRACEMA 

EEFM SANTA LUZIA 7 2817 

 

 

 

80ª ZONA ELEITORAL 
 

ZONA 
ATUAL 

Bairro Local 
Nº. de 
Seções 

Nº. de 
Aptos 

112 AEROLÂNDIA 
EEFM PROFª MARIA CONCEICÃO 

PORFÍRIO TELES 
3 1039 

112 AEROLÂNDIA COLÉGIO MAURO BEZERRA 6 2287 

112 AEROLÂNDIA 
IGREJA MATRIZ DA AEROLÂNDIA 
- PARÓQUIA N. SRA DO SAGRADO 

CORAÇÃO 
1 260 

ZONA 
ATUAL 

Bairro Local 
Nº. de 
Seções 

Nº. de 
Aptos 

112 
ALTO DA 
BALANÇA 

UAPS CESAR CALS DE OLIVEIRA 5 1714 

112 
ALTO DA 
BALANÇA 

EM YOLANDA QUEIROZ 6 1988 

112 
ALTO DA 
BALANÇA 

EEF CIRCULISTA BOM JESUS 7 2631 

112 
ALTO DA 
BALANÇA 

EM PROFª EDITH BRAGA 10 3906 

112 
ALTO DA 
BALANÇA 

EEFM ESTADO DO PARÁ 11 4303 

112 
ALTO DA 
BALANÇA 

IGREJA PRESBITERIANA DE 
AEROLÂNDIA 

4 1045 

112 
DIONISIO 
TORRES 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 7 2856 

112 
DIONISIO 
TORRES 

COLÉGIO CHRISTUS 6 2493 

112 
DIONISIO 
TORRES 

COLÉGIO SANTO INACIO 12 4771 
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112 
DIONISIO 
TORRES 

EEFM JOAQUIM ANTÔNIO 
ALBANO 

8 3124 

112 
DIONISIO 
TORRES 

AABB - ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA 
BANCO DO BRASIL 

3 1082 

112 
DIONISIO 
TORRES 

ANEXO - ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

2 763 

112 
JOAQUIM 
TÁVORA 

COLÉGIO IRMÃ MARIA 
MONTENEGRO 

14 5563 

112 
JOAQUIM 
TÁVORA 

EEFM PADRE ROCHA 7 2724 

112 
JOAQUIM 
TÁVORA 

COLÉGIO SALESIANO DOM BOSCO 13 5143 

112 
SÃO JOÃO DO 

TAUAPE 
COLÉGIO MONSENHOR 
JOVINIANO BARRETO 

7 2779 

112 
SÃO JOÃO DO 

TAUAPE 
EEFM D. LUIZA TÁVORA - PIO XII 6 2309 

112 
SÃO JOÃO DO 

TAUAPE 
EMEIF ALMERINDA DE 

ALBUQUERQUE 
7 2555 

112 
SÃO JOÃO DO 

TAUAPE 
EEFM NOEL HUGNEN OLIVEIRA 

PAIVA 
12 4638 

112 
SÃO JOÃO DO 

TAUAPE 
EMEIF PROFª ANTONIETA CALS 8 2629 

112 
SÃO JOÃO DO 

TAUAPE 
ESCOLA MISSIONÁRIO EURICO 

BERGSTEN 
5 1556 

112 
SÃO JOÃO DO 

TAUAPE 
CENTRO DE FORMAÇÃO 

PAROQUIAL 
4 1572 

112 
SÃO JOÃO DO 

TAUAPE 
ESCOLA N.SRA SAGRADO 

CORAÇÃO - (LYONS) 
2 629 

112 
SÃO JOÃO DO 

TAUAPE 

SALÃO PAROQUIAL SÃO JOÃO DO 
TAUAPE 

7 2617 

ZONA 
ATUAL 

Bairro Local 
Nº. de 
Seções 

Nº. de 
Aptos 

112 
SÃO JOÃO DO 

TAUAPE 
COLÉGIO SHALON 11 3452 

112 
SÃO JOÃO DO 

TAUAPE 
IGREJA DO BRAZ - CENTRO 

PASTORAL PIO XII 
1 208 

112 
SÃO JOÃO DO 

TAUAPE 
IGREJA BETESDA 1 28 

113 AEROPORTO COLÉGIO JENNY GOMES 5 1662 

113 FÁTIMA 
CENTRO EDUC. DA JUV. PE. JOÃO 

PIAMARTA - AGUANAMBI 
9 2884 

113 FÁTIMA 
COLÉGIO NOSSA SENHORA DAS 

GRAÇAS 
12 4782 
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113 FÁTIMA 
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DO 

CEARÁ 
11 3568 

113 FÁTIMA EEM GOV. ADAUTO BEZERRA 10 3335 

113 FÁTIMA 
COLÉGIO SANTO TOMÁZ DE 

AQUINO 
3 1273 

113 
JOSÉ 

BONIFÁCIO 
FACULDADE MAURÍCIO DE 

NASSAU 
2 639 

115 VILA UNIÃO 
EEFM CEL PROF JOSÉ AURÉLIO 
CÂMARA (SUGERE-SE JORGE 

BRAUN) 
13 5070 

115 VILA UNIÃO 
ESCOLA MUNICIPAL GENERAL 

MANUEL CORDEIRO NETO 
9 3516 

115 VILA UNIÃO 
ESCOLA MUNICIPAL PAPA JOÃO 

XXIII 
12 4278 

115 VILA UNIÃO 
ESCOLA MUNICIPAL HAROLDO 

JORGE BRAUN VIEIRA 
5 1720 

 

 

82ª ZONA ELEITORAL 
 

ZONA 
ATUAL 

Bairro Local 
Nº. de 
Seções 

Nº. de 
Aptos 

82 
ÁLVARO 
WEYNE 

E. M. E. I. F. NOSSA SENHORA 
DO PERPETUO SOCORRO 

15 4539 

82 
ÁLVARO 
WEYNE 

EMEIF - PATATIVA DO ASSARÉ 8 3004 

82 
ÁLVARO 
WEYNE 

E. M. E. I. F. SEBASTIANA 
ALDIGUIERI 

8 3035 

82 
ÁLVARO 
WEYNE 

ASSOCIACAO DE CANTADORES 
DO NORDESTE 

3 1158 

82 
CARLITO 

PAMPLONA 
COLEGIO MANUEL DA SILVA 10 3613 

82 
CRISTO 

REDENTOR 
COLEGIO CRISTO REDENTOR 7 2819 

82 
CRISTO 

REDENTOR 
E. M. E. I. F. VIRGILIO TAVORA 7 2130 

82 
CRISTO 

REDENTOR 
C .E. J. A. MONSENHOR HELIO 

CAMPOS 
9 3179 

82 
CRISTO 

REDENTOR 

ESCOLA ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

MARVIN 
11 3870 

82 
CRISTO 

REDENTOR 
E. E. F. LYONS JANGADA 10 3941 
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82 
CRISTO 

REDENTOR 
CENTRO EDUCACIONAL 

MOEMA TAVORA 
8 3112 

ZONA 
ATUAL 

Bairro Local 
Nº. de 
Seções 

Nº. de 
Aptos 

82 
CRISTO 

REDENTOR 
E.E.F.M. DOM HELIO CAMPOS 12 4503 

82 
CRISTO 

REDENTOR 
ESCOLA DE 1 GRAU FLAVIO 

MARCILIO 
12 4757 

82 
CRISTO 

REDENTOR 
E. M. E. I. F. SANTA TEREZA 3 1053 

82 
CRISTO 

REDENTOR 
E. M. E. I. F. CURA DARS 5 1577 

82 JACARECANGA E. E. F. M. SALES CAMPOS 8 3105 

82 JACARECANGA 
CENTRO DE SAUDE CARLOS 

RIBEIRO 
6 2416 

82 JACARECANGA 
E. M. E. I. F. TERTULIANO 

CAMBRAIA 
10 3316 

82 JACARECANGA E.M. E. I. F. HILBERTO SILVA 11 4161 

82 JACARECANGA 
CENTRO COMUNITARIO DONA 

LUIZA TAVORA 
4 1085 

82 JACARECANGA CSF GUIOMAR ARRUDA 5 1548 

82 JACARECANGA 
FEDERAÇÃO DO MOVIMENTO 
COMUNITÁRIO DO PIRAMBU- 

FEMOCOPI 
2 401 

82 
MONTE 

CASTELO 

INSTITUTO 
DESENVOLVIMENTO, 

EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
CEARÁ - IDECC - UVA 

6 2242 

82 
MONTE 

CASTELO 
E. E. F. M. CLAUDIO MARTINS 11 4041 

82 
MONTE 

CASTELO 

ESCOLA DE ENSINO 
PROFISSIONAL DONA CREUZA 

DO CARMO 
14 5289 

82 
MONTE 

CASTELO 
E. M. E. I. F. DESEMBARGADOR 
FAUSTINO DE ALBUQUERQUE 

5 1857 

82 
MONTE 

CASTELO 
COLÉGIO PROFESSOR EURIDICE 5 2072 

82 
MONTE 

CASTELO 
COLEGIO MATER AMABILIS 7 2668 

82 
MONTE 

CASTELO 
CENTRO DE TREINAMENTO 

MANUEL DIAS BRANCO 
5 1345 

82 
MONTE 

CASTELO 
E. M. E. I. F. LENIRA JUREMA DE 

MAGALHÃES 
4 1194 
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82 SÃO GERARDO 
1 CRES COORDENADORIA 

REGIONAL DE SAUDE 
5 1009 

82 SÃO GERARDO E. M. E. I. F. GUSTAVO BARROSO 7 2326 

82 SÃO GERARDO 
CENTRO DE EDUCACAO DE 
JOVENS E ADULTOS PAULO 

FREIRE 
4 1244 

82 SÃO GERARDO 
COLEGIO MASTER BEZERRA DE 

MENEZES 
16 5720 

82 SÃO GERARDO 
PARQUE DE EXPOSIÇÃO 

GOVERNADOR CÉSAR CARLS 
(EXPOECE) 

2 562 

82 SÃO GERARDO 
SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
DO ESTADO DO CEARÁ 

8 2442 

ZONA 
ATUAL 

Bairro Local 
Nº. de 
Seções 

Nº. de 
Aptos 

82 VILA ELLERY 
E. M. E. I. F. PROFESSOR 
MARTINS DE AGUIAR 

12 4237 

82 VILA ELLERY 
E.E.F. FAUSTINO DE 

ALBUQUERQUE - UNIDADE II 
(ANTIGO HONORIO BEZERRA) 

6 2324 

114 
ÁLVARO 
WEYNE 

EEMF PROF JOSE VALDO 
RIBEIRO RAMOS 

14 4876 

114 
ÁLVARO 
WEYNE 

EMEIF ALDEÍDES REGIS 4 1367 

114 
CRISTO 

REDENTOR 
EM ANTONIO MENDES 7 2431 

 

 

83ª ZONA ELEITORAL 
 

ZONA 
ATUAL 

Bairro Local 
Nº. de 
Seções 

Nº. de 
Aptos 

83 
ANTÔNIO 
BEZERRA 

COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR 
DO CEARÁ GENERAL EDGARD 

FACÓ 
5 1660 

83 BELA VISTA 
EMEIF DOM JOSE TUPINAMBA 

DA FROTA 
8 2595 

83 BELA VISTA 
EMEF ECONOMISTA NILSON 

HOLANDA 
9 3495 

83 BELA VISTA EEFM ESTADO DO AMAZONAS 10 3964 

83 BELA VISTA 
EEFM SEN. FERNANDES 

TAVORA 
14 5497 
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83 BELA VISTA COLEGIO CHRISTUS 6 2384 

83 BELA VISTA 
CENTRO DE CIDADANIA CONS 

JOSÉ BATISTA DE OLIVEIRA 
8 2932 

83 BELA VISTA EMEIF JOSÉ NAURI BRAGA 2 451 

83 
DEMOCRITO 

ROCHA 
EMEIF PAULO SARASATE 6 2295 

83 
DEMOCRITO 

ROCHA 
EEFM JOAQUIM ALVES 6 2071 

83 
DEMOCRITO 

ROCHA 
EMEIF JOSÉ BATISTA DE 

OLIVEIRA 
16 5547 

83 
DEMOCRITO 

ROCHA 
EM DR. JOSE BONIFÁCIO DE 

SOUSA 
12 4080 

83 
DEMOCRITO 

ROCHA 
CENTRO EDUCACIONAL SÃO 

SEBASTIÃO 
3 1265 

83 
DEMOCRITO 

ROCHA 
COLÉGIO PROFESSORA JEMINA 

GÓIS 
4 1590 

83 
DOM 

LUSTOSA 
EDUCANDARIO FELIPE DOS 

SANTOS 
3 1065 

83 
DOM 

LUSTOSA 
EMEF CEL. MURILO SERPA 2 413 

83 
DOM 

LUSTOSA 
EMEIF CÉSAR CARLS (CEI 

MURILO SERPA) 
4 1296 

83 
HENRIQUE 

JORGE 
EMEIF SANTA MARIA 10 3709 

ZONA 
ATUAL 

Bairro Local 
Nº. de 
Seções 

Nº. de 
Aptos 

83 
HENRIQUE 

JORGE 
EEFM MARIANO MARTINS 14 5843 

83 
HENRIQUE 

JORGE 
EEFM ANTONIETA SIQUEIRA 17 6905 

83 
HENRIQUE 

JORGE 
CMES PROFESSOR JOSE 

SOBREIRA AMORIM 
6 2299 

83 
HENRIQUE 

JORGE 
EEFM PROFESSOR PAULO 

FREIRE 
12 4365 

83 
HENRIQUE 

JORGE 
EMEIF DAGMAR GENTIL 6 2133 

83 
HENRIQUE 

JORGE 
CENTRO EDUCACIONAL 

BRASILEIRINHO 
4 1606 

83 
HENRIQUE 

JORGE 
EEFM JOAO PAULO II 2 794 

83 
HENRIQUE 

JORGE 
ESCOLA UMA JANELA PARA O 

MUNDO 
3 728 

83 HENRIQUE COLÉGIO LUNA RANGEL 3 1203 
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JORGE 

83 JOÃO XXIII 
FACULDADE INTEGRADA DA 

GRANDE FORTALEZA 
16 5711 

83 JÓQUEI CLUBE EMEIF PRESIDENTE KENNEDY 8 2496 

83 JÓQUEI CLUBE 
EEFM HERACLITO DE CASTRO 

E SILVA 
9 3334 

83 JÓQUEI CLUBE EEFM ANISIO TEIXEIRA 11 3954 
83 JÓQUEI CLUBE EDUCANDARIO LUCE 6 2374 
83 JÓQUEI CLUBE ESCOLA PEQUENO PRÍNCIPE 3 1255 
83 MONTESE COLÉGIO ELITE 7 2303 

83 PICI 
CENTRO SOCIAL GOV. CESAR 

CALS 
4 1322 

83 PICI EEFM JULIA GIFFONI 10 3939 

83 PICI 
EMEIF ADROALDO TEIXEIRA 

CASTELO 
6 2241 

83 PICI 
EMEIF PROFESSORA MARIA 

LIDUINA CORREA LEITE 
5 1961 

 

 

85ª ZONA ELEITORAL 
 

ZONA 
ATUAL 

Bairro Local 
Nº. de 
Seções 

Nº. de 
Aptos 

83 
DOM 

LUSTOSA 
EEFM AYRTON SENNA DA 

SILVA 
13 4915 

83 
HENRIQUE 

JORGE 
EM BERGSON GURJÃO FARIAS 7 2344 

94 
ANTÔNIO 
BEZERRA 

EMEIF GERARDO MILTON DE 
SA 

6 1884 

94 
ANTÔNIO 
BEZERRA 

EEFM ANTONIO BEZERRA 14 4910 

94 
ANTÔNIO 
BEZERRA 

INSTITUTO EDUCACIONAL 
JOSE DE ALENCAR 

 39 

ZONA 
ATUAL 

Bairro Local 
Nº. de 
Seções 

Nº. de 
Aptos 

94 
ANTÔNIO 
BEZERRA 

EEF PATRONATO DA SAGRADA 
FAMILIA 

6 2143 

94 
ANTÔNIO 
BEZERRA 

EEFM MARIO HUGO CIDRAK 
DO VALE 

2 378 

94 
ANTÔNIO 
BEZERRA 

COLÉGIO AFONSO ANDRADE 3 917 

94 
ANTÔNIO 
BEZERRA 

COLÉGIO ESSENCIAL 5 1804 
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94 
AUTRAN 
NUNES 

EMEIF DOLORES ALCANTARA 12 4439 

94 
AUTRAN 
NUNES 

EMEIF AUTRAN NUNES 7 2593 

94 
AUTRAN 
NUNES 

ESCOLA MARIA ÍRIS DE PAULA 
AMARAL 

4 1384 

94 
AUTRAN 
NUNES 

CENTRO INFANTIL BETESDA 8 2800 

94 
AUTRAN 
NUNES 

EDUCANDÁRIO ROSA DE 
SARON 

2 718 

116 BOM JARDIM 
EMEIF MANOEL CAETANO DE 

SOUZA 
1 260 

116 
CONJUNTO 

CEARÁ 
CENTRO DA CIDADANIA LUCIO 

ALCANTARA 
12 3977 

116 
CONJUNTO 

CEARÁ 
CEJA ADELINO DE 

ALCANTARA FILHO - UV 6 
8 3023 

116 
CONJUNTO 

CEARÁ 
EEF GOVERNADOR FAUSTINO 

ALBUQUERQUE - UV1 
11 4360 

116 
CONJUNTO 

CEARÁ 
EEFM DR UBIRAJARA INDIO DO 

CEARA UV 7A 
9 3859 

116 
CONJUNTO 

CEARÁ 
ESCOLA JOÃO PAULO II 6 2157 

116 
CONJUNTO 

CEARÁ 
EEFM PROF PLACIDO 

ADERALDO CASTELO - UV 7B 
12 4735 

116 
CONJUNTO 

CEARÁ 
EEM LICEU DO CONJUNTO 

CEARA 
8 2998 

116 
CONJUNTO 

CEARÁ 
EMEIF PROF EDILSON BRASIL 

SOARES - UV 3 
3 875 

116 
CONJUNTO 

CEARÁ 
UPAM DR JOSE MARIA DE 

BARROS PINHO 
0 0 

116 
CONJUNTO 

CEARÁ 
EEFM PROF ADEMAR NUNES 

BATISTA UV 11 A 
7 2790 

116 
CONJUNTO 

CEARÁ 
EEF JOSE MILITAO DE 

ALBUQUERQUE - UV 11 B 
5 1903 

116 
CONJUNTO 

CEARÁ 
COLÉGIO LUÍSA TÁVORA 9 3305 

116 
CONJUNTO 

CEARÁ 
EEFM JOSE LEOPOLDINO DA 

SILVA FILHO - UV4 
8 3187 

116 
CONJUNTO 

CEARÁ 
EEM PROF JOSE MARIA 

CAMPOS DE OLIVEIRA - UV 8 
10 4067 

116 
CONJUNTO 

CEARÁ 

EEFM MARIA ANTONIETA 
NUNES - UV 9 (ANTIGO CESAR 

CAMPELO) 
9 4064 
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116 
CONJUNTO 

CEARÁ 

ESCOLA MUNICIPAL JOAO 
NUNES PINHEIRO 

12 2071 

ZONA 
ATUAL 

Bairro Local 
Nº. de 
Seções 

Nº. de 
Aptos 

116 
CONJUNTO 

CEARÁ 
ESCOLA PE JOSE ARIMATEIA 

DINIZ 
2 598 

116 
CONJUNTO 

CEARÁ 
EMEIF IRMÃ MARIA EVANETE 2 666 

116 
CONJUNTO 

CEARÁ 

EEFM PROF. EDMILSON 
GUIMARAES DE ALMEIDA UV 

10 
3 1104 

116 
CONJUNTO 

CEARÁ 
EEEP PROFESSOR CESAR 

CAMPELO 
7 2536 

116 
PARQUE 
GENIBAÚ 

ESCOLA MUNICIPAL DEP 
MURILO AGUIAR 

9 3746 

116 
PARQUE 
GENIBAÚ 

ESCOLA MUNICIPAL PROF 
AMERICO BARREIRA 

13 4919 

116 
PARQUE 
GENIBAÚ 

ESCOLA MUNICIPAL DEP JOAO 
FREDERICO FERREIRA GOMES 

6 2345 

 

 

 

93ª ZONA ELEITORAL 
 

ZONA 
ATUAL 

Bairro Local 
Nº. de 
Seções 

Nº. de 
Aptos 

118 MONDUBIM 
EEFM ESTADO DO 

MARANHAO 
12 4665 

118 MONDUBIM 
EM OSMIRIO DE OLIVEIRA 

BARRETO 
7 2552 

118 MONDUBIM 
EM JOAO HILDO DE 

CARVALHO FURTADO 
10 4094 

118 MONDUBIM 
CEI MARIA HERCILIA 

EVANGELISTA 
5 1908 

118 MONDUBIM 
EM JONATHAN DA ROCHA 

ALCOFORADO 
7 2522 

118 MONDUBIM EM NOVO RENASCER 1 137 

118 
PLANALTO 

AYRTON SENNA 
EM MARIA ZELIA CORREIA 

DE SOUSA 
10 3980 

118 
PLANALTO 

AYRTON SENNA 
EEFM DEPUTADO JOACI 

PEREIRA 
8 3132 

118 
PLANALTO 

AYRTON SENNA 
EM ADALBERTO STUDART 

FILHO 
3 1059 
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118 
PLANALTO 

AYRTON SENNA 
LICEU ESTADUAL 

DOMINGOS BRASILEIRO 
11 4530 

118 
PLANALTO 

AYRTON SENNA 
EM PROFESSORA IRENE DE 

SOUZA PEREIRA 
1 211 

118 
PLANALTO 

AYRTON SENNA 
EM GEISA FIRMO 

GONÇALVES 
1 190 

118 
PREFEITO JOSÉ 

WALTER 
CEI RACHEL DE QUEIROZ 4 1512 

118 
PREFEITO JOSÉ 

WALTER 

CEJA - CENTRO DE 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E 

ADULTOS 
4 1544 

118 
PREFEITO JOSÉ 

WALTER 
COLEGIO LIMA SILVA 4 1506 

118 
PREFEITO JOSÉ 

WALTER 
COLEGIO VEGA 5 2128 

ZONA 
ATUAL 

Bairro Local 
Nº. de 
Seções 

Nº. de 
Aptos 

118 
PREFEITO JOSÉ 

WALTER 
COLEGIO 21 EDUCAR 8 3207 

118 
PREFEITO JOSÉ 

WALTER 
EM ARI DE SA 
CAVALCANTE 

4 1586 

118 
PREFEITO JOSÉ 

WALTER 
EEEP PROFESSOR ONELIO 

PORTO 
11 4447 

118 
PREFEITO JOSÉ 

WALTER 
EEEP PROFESSOR OTAVIO 

TERCEIRO DE FARIAS 
12 4893 

118 
PREFEITO JOSÉ 

WALTER 
EEFM POLIVALENTE 

MODELO DE FORTALEZA 
11 4628 

118 
PREFEITO JOSÉ 

WALTER 
EM DIOGO VITAL DE 

SIQUEIRA 
8 3098 

118 
PREFEITO JOSÉ 

WALTER 
EM FRANCISCO NUNES 

CAVALCANTE 
5 1582 

118 
PREFEITO JOSÉ 

WALTER 
EM RACHEL DE QUEIROZ 10 3976 

118 
PREFEITO JOSÉ 

WALTER 
EM ROGACIANO LEITE 7 2676 

118 
PREFEITO JOSÉ 

WALTER 
EM MINHA VIDA MEUS 

AMORES 
6 1967 

118 
PREFEITO JOSÉ 

WALTER 
COLÉGIO SILVIA HELENA 

NOGUEIRA 
4 1434 

118 
PREFEITO JOSÉ 

WALTER 
CEI ROGACIANO LEITE 3 1014 

118 
PREFEITO JOSÉ 

WALTER 
ESCOLA MUNICIPAL 
MONTEIRO LOBATO 

1 151 
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94ª ZONA ELEITORAL 
 

ZONA 
ATUAL 

Bairro Local 
Nº. de 
Seções 

Nº. de 
Aptos 

94 
ANTÔNIO 
BEZERRA 

EEFM JOSE BEZERRA DE 
MENEZES (POLIVALENTE) 

11 3386 

94 
ANTÔNIO 
BEZERRA 

EM PADRE JOSEFINO CABRAL 4 1380 

94 
ANTÔNIO 
BEZERRA 

COLEGIO JULIA FIALHO 15 5309 

94 
ANTÔNIO 
BEZERRA 

EMEIF JOAQUIM NOGUEIRA 9 3024 

94 
ANTÔNIO 
BEZERRA 

COLEGIO SAO VICENTE 7 2210 

94 
ANTÔNIO 
BEZERRA 

EMEIF DEPUTADO GERÔNCIO 
BEZERRA 

4 742 

94 
ANTÔNIO 
BEZERRA 

INSTITUTO DOS CEGOS 
(ANTÔNIO BEZERRA) 

6 1510 

94 
ANTÔNIO 
BEZERRA 

ASSOCIAÇÃO CENTRO 
COMUNITÁRIO ANTÔNIO 

BEZERRA 
0 0 

ZONA 
ATUAL 

Bairro Local 
Nº. de 
Seções 

Nº. de 
Aptos 

94 
ANTÔNIO 
BEZERRA 

CEJA - EUDES VERAS 2 691 

94 
JARDIM 

GUANABARA 
CMES PROF JOSE REBOUCAS 

MACAMBIRA 
11 3399 

94 
JARDIM 

GUANABARA 
EMEIF LORHAN MARQUES 

MEDEIROS 
2 708 

94 
JARDIM 

GUANABARA 
COLÉGIO DOM QUINTINO 2 854 

94 
JARDIM 

IRACEMA 
EEFM DEP FCO DE ALMEIDA 

MONTE 
10 3765 

94 
QUINTINO 

CUNHA 
CENTRO COMUNITARIO 

CONJUNTO SAO FRANCISCO 
4 1481 

94 
QUINTINO 

CUNHA 
PROJETO ABC SAO FRANCISCO 3 1019 

94 
QUINTINO 

CUNHA 
EEF JESUS, MARIA E JOSE 8 2425 

94 
QUINTINO 

CUNHA 
CENTRO EDUCACIONAL REF 

MARIA JOSE S F GOMES 
16 5528 

94 
QUINTINO 

CUNHA 
COLEGIO MARIA CARDOSO 4 1346 
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94 
QUINTINO 

CUNHA 
EMEIF JOSÉ CARLOS DA COSTA 

RIBEIRO 
1 262 

94 
QUINTINO 

CUNHA 

EEMEIF ESCOLA MUNICIPAL 
PROFESSOR JOSÉ DENIZARD 

MACEDO 
7 2436 

94 
QUINTINO 

CUNHA 
COLÉGIO DOM FELIPE 7 2782 

94 
QUINTINO 

CUNHA 
COLEGIO DOM FELIPE - JUNIOR 2 543 

94 
QUINTINO 

CUNHA 
EM SÃO CARLOS 3 1009 

94 
QUINTINO 

CUNHA 
COLÉGIO INDEPENDÊNCIA 2 673 

94 
QUINTINO 

CUNHA 
INSTITUTO PEDAGÓGICO 

MIRASSOL 
3 875 

94 VILA VELHA EMEIF CASTELO DE CASTRO 8 3213 

94 VILA VELHA 
EEFM DONA HILZA DIOGO DE 

OLIVEIRA 
11 3730 

94 VILA VELHA 
EEFM MARIA MENEZES DE 

SERPA 
12 4036 

94 VILA VELHA COLEGIO SALOME BASTOS 7 2184 
94 VILA VELHA EMEIF QUINTINO CUNHA 9 2940 

94 VILA VELHA 
ASSOC DOS MORADORES DO 

CONJ DOS BANCARIOS 
4 1237 

94 VILA VELHA 
EMEIF PROF JOSE PARSIFAL 

BARROSO 
10 3684 

94 VILA VELHA EEM LICEU VILA VELHA 13 4959 
94 VILA VELHA EEFM DOM HELDER CAMARA 9 3464 

94 VILA VELHA 
EMEIF HERONDINA LIMA 

CAVALCANTE 
14 5370 

94 VILA VELHA EMEIF MANUEL RODRIGUES 5 1880 

94 VILA VELHA 
EMEIF MARIA MARIZA MENDES 

DE CARVALHO 
3 752 

94 VILA VELHA 
EMEIF FRANCISCO EDILSON 

PINHEIRO 
4 1197 

94 VILA VELHA EMEIF ANTONIO CORREIA LIMA 9 3196 
94 VILA VELHA COLÉGIO CIENTISTA 2 774 

94 VILA VELHA 
COLÉGIO CÍCERO NOGUEIRA 

(CCN) 
4 1487 

ZONA 
ATUAL 

Bairro Local 
Nº. de 
Seções 

Nº. de 
Aptos 

114 
PADRE 

ANDRADE 
CIES PROFESSOR CLODOALDO 

PINTO 
11 3639 
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114 
PADRE 

ANDRADE 
COLEGIO MONSENHOR 

DOURADO 
15 5768 

114 
PADRE 

ANDRADE 
EEFM HERMINIO BARROSO 10 4023 

 

 

95ª ZONA ELEITORAL 
 

ZONA 
ATUAL 

Bairro Local 
Nº. de 
Seções 

Nº. de 
Aptos 

112 CAJAZEIRAS 
EEFM PROF. PAULO AYRTON 

ARAUJO 
4 1235 

118 BARROSO 
EEFM PADRE MARCELINO 

CHAMPAGNAT 
12 4927 

118 BARROSO 
EM PROFESSOR OTAVIO DE 

FARIAS 
8 3339 

118 BARROSO 
EEFM PROFESSOR ALOYSIO 

BARROS LEAL 
8 3343 

118 BARROSO EM SINÓ PINHEIRO 4 1676 

118 BARROSO 
EM PROFESSORA MARIA 

ANTONÉZIA MEIRELES E SÁ 
5 1850 

118 BARROSO 
EM PROFESSORA OLINDINA 

CARVALHO DE MORAIS 
4 1480 

118 BARROSO ESCOLA SHALOM 2 637 

118 BARROSO 
INSTITUTO EDUCACIONAL 

VIEIRA 
1 240 

118 CAJAZEIRAS DNIT 12 4510 

118 
CONJUNTO 
PALMEIRAS 

CENTRO DE CIDADANIA 
EVANDRO AYRES DE MOURA 

5 1987 

118 
CONJUNTO 
PALMEIRAS 

EEFM DOUTORA ALDACI 
BARBOSA 

15 6220 

118 
CONJUNTO 
PALMEIRAS 

EM MARIETA CALS 8 2987 

118 
CONJUNTO 
PALMEIRAS 

EM JOAO GERMANO DA PONTE 
NETO 

5 1758 

118 
CONJUNTO 
PALMEIRAS 

EM PROFESSORA BERNADETE 
ORIÁ DE OLIVEIRA 

2 703 

118 
CONJUNTO 
PALMEIRAS 

EM MARIA HELENICE 
CAVALCANTE LEITE MARTINS 

4 1511 

118 
CONJUNTO 
PALMEIRAS 

EM CÉSAR CALS DE OLIVEIRA 
NETO 

4 1228 

118 
CONJUNTO 
PALMEIRAS 

CEI MARIA SOCORRO 
FERREIRA VIRINO 

3 961 
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118 
CONJUNTO 
PALMEIRAS 

EM MARIA SOCORRO 
FERREIRA VIRINO 

1 58 

118 JANGURUSSU 
EM LIONS CLUBE FORTALEZA 

FÁTIMA 
5 1991 

118 JANGURUSSU 
EM PROFESSOR FRANCISCO DE 

MELO JABORANDI 
9 3752 

ZONA 
ATUAL 

Bairro Local 
Nº. de 
Seções 

Nº. de 
Aptos 

118 JANGURUSSU 
EM MARTHA DOS MARTINS 

COELHO GUILHERME 
9 3400 

118 JANGURUSSU 
EM TAÍS MARIA BEZERRA 

NOGUEIRA 
10 3952 

118 JANGURUSSU 
EM PROFESSOR ANTONIO 

GIRAO BARROSO 
12 4469 

118 JANGURUSSU 
EEFM ALMIRANTE 

TAMANDARÉ 
6 2517 

118 JANGURUSSU EEEP MÁRIO ALENCAR 4 1536 

118 JANGURUSSU 
EM JORNALISTA JOSÉ 

BLANCHARD GIRÃO DA SILVA 
4 1329 

118 JANGURUSSU 
ANEXO EEFM ALMIRANTE 

TAMANDARÉ 
3 1286 

118 
PARQUE SANTA 

MARIA 
EM BARBARA DE ALENCAR 8 3227 

118 
PARQUE SANTA 

MARIA 
EM JOSE MOREIRA LEITAO 6 2483 

118 
PARQUE SANTA 

MARIA 
EEFM POETA OTACILIO 

COLARES 
13 5145 

118 PEDRAS 
POSTO DE SAÚDE JOSE 
BARROS DE ALENCAR 

2 757 

118 PEDRAS EM FRANCISCA ORIA SERPA 5 1227 
118 PEDRAS EM TRISTÃO DE ALENCAR 8 2426 

 
 
 

112ª ZONA ELEITORAL 
 

ZONA 
ATUAL 

Bairro Local 
Nº. de 
Seções 

Nº. de 
Aptos 

2 
CIDADE DOS 

FUNCIONÁRIOS 
EEFM WALTER SA 

CAVALCANTE 
15 5604 

2 
CIDADE DOS 

FUNCIONÁRIOS 
COLEGIO MASTER SUL 6 2607 

2 EDSON QUEIROZ 
CMES PROF MONTEIRO DE 

MORAES 
3 1275 
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2 EDSON QUEIROZ 
EM PROF FRANCISCO 

MAURICIO MATOS DOURADO 
7 2192 

2 EDSON QUEIROZ COLEGIO ARI DE SA 35 13342 

2 EDSON QUEIROZ 
UNIVERSIDADE DE 

FORTALEZA - UNIFOR 
28 10244 

2 EDSON QUEIROZ 
EEFM DOM ANTONIO DE 

ALMEIDA 
9 3143 

2 SAPIRANGA EM IRMA SIMAS 10 3766 
2 SAPIRANGA EM PROFª ALDACI BARBOSA 12 4558 

2 SAPIRANGA 
EEM PROFESSORA TECLA 

FERREIRA 
9 3484 

112 
CIDADE DOS 

FUNCIONÁRIOS 
COLÉGIO DÁULIA BRINGEL 8 3128 

112 
CIDADE DOS 

FUNCIONÁRIOS 
COLÉGIO TIRADENTES 6 2296 

ZONA 
ATUAL 

Bairro Local 
Nº. de 
Seções 

Nº. de 
Aptos 

112 
CIDADE DOS 

FUNCIONÁRIOS 
IGREJA DA GLÓRIA 5 2031 

112 EDSON QUEIROZ 
COLÉGIO IRMÃ MARIA 

MONTENEGRO WS 
9 3692 

112 EDSON QUEIROZ 
FIC / ESTACIO - FACULDADE 

INTEGRADA DO CEARA 
2 602 

112 
ENG. LUCIANO 
CAVALCANTE 

EEFM JOHNSON 10 4165 

112 
ENG. LUCIANO 
CAVALCANTE 

APAE - CENTRO DE 
ATENDIMENTO EDUC ESPEC 
MA REGINA PIO DE ALMEIDA 

8 3189 

112 
ENG. LUCIANO 
CAVALCANTE 

EMEIF PROF. LUIS COSTA 4 1216 

112 
ENG. LUCIANO 
CAVALCANTE 

COLEGIO GLOBO MAX 3 836 

112 
JARDIM DAS 
OLIVEIRAS 

CENTRO COMUNITÁRIO 
TANCREDO NEVES 

7 2577 

112 
JARDIM DAS 
OLIVEIRAS 

EM MARIA DE LOURDES 
RIBEIRO JEREISSATI 

12 4042 

112 
JARDIM DAS 
OLIVEIRAS 

CEI MARIA DE LOURDES R 
JEREISSATI 

6 2270 

112 
JARDIM DAS 
OLIVEIRAS 

ESCOLA 
PROFISSIONALIZANTE JAIME 

ALENCAR DE OLIVEIRA - 
LICEU 

6 2388 

112 JARDIM DAS EMEIF ISMAEL PORDEUS 11 4381 
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OLIVEIRAS 

112 
JARDIM DAS 
OLIVEIRAS 

EEFM D. LUIZA TÁVORA - PRÓ 
MORAR 

9 3464 

112 
JARDIM DAS 
OLIVEIRAS 

EEFM MIRIAN PORTO MOTA 8 3172 

112 
PARQUE 

MANIBURA 
COLÉGIO ÁGAPE 6 1993 

 

 

113ª ZONA ELEITORAL 
 

ZONA 
ATUAL 

Bairro Local 
Nº. de 
Seções 

Nº. de 
Aptos 

82 FARIAS BRITO 
ESCOLA ESTADUAL DE 

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
PRESIDENTE ROOSEVELT 

11 3793 

82 PARQUELÂNDIA COLEGIO CWD-MAXIMUS 9 2977 
82 PARQUELÂNDIA ESCOLA FISK 0 0 

82 PARQUELÂNDIA 
INSTITUTO EDUCACIONAL 

TOPO GIGIO 
2 764 

82 PARQUELÂNDIA 
ESCOLA ESTADUAL DE 

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
JOAQUIM NOGUEIRA 

8 2816 

82 PARQUELÂNDIA CRECHE ESPACO E VIDA 2 746 
ZONA 

ATUAL 
Bairro Local 

Nº. de 
Seções 

Nº. de 
Aptos 

82 PARQUELÂNDIA 
SECRETARIA EXECUTIVA 

REGIONAL III - FORTALEZA 
4 1374 

82 SÃO GERARDO 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DO DEFICIENTE 

AUDITIVO - APADA 
4 1261 

113 
AMADEU 
FURTADO 

CREAS RODOLFO TEÓFILO 2 386 

113 
AMADEU 
FURTADO 

EEF MONSENHOR LINHARES 10 3136 

113 BENFICA 
FACULDADE DE 

ARQUITETURA E URBANISMO 
DA UFC 

8 1531 

113 BENFICA 
IFCE - INST FEDERAL DE 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

(CEFET) 
14 4655 

113 BENFICA COLÉGIO CHRISTUS BENFICA 10 3293 
113 BENFICA EEFM FIGUEIREDO CORREIA 5 1480 
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113 BENFICA FEAACS - UFC 7 1622 

113 BENFICA 
CETREDE - CENTRO DE 

TREINAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO 

5 1421 

113 BOM FUTURO 
EMEIF DOM MANUEL DA 

SILVA GOMES 
6 2039 

113 BOM FUTURO 
ESC. MEDALHA MILAGROSA 

DA CASA DE NAZARÉ 
15 5277 

113 BOM FUTURO 
ESC. PROFISSIONAL PE. JOÃO 

PIAMARTA 
5 1694 

113 BOM FUTURO 
ESCOLA PROF. PE. JOÃO 

PIAMARTA (ANEXO JÚNIOR) 
5 1691 

113 CENTRO EEFM FREI LAURO SCHWARTE 10 2579 
113 CENTRO COLÉGIO LOURENÇO FILHO 7 1918 

113 DAMAS 
COLÉGIO JUVENAL DE 

CARVALHO 
12 4663 

113 DAMAS COLÉGIO GUSTAVO BRAGA 3 1187 
113 FARIAS BRITO COLÉGIO SÃO MATEUS 4 1342 
113 FARIAS BRITO EEFM DR.CÉSAR CALS 6 1796 

113 JARDIM AMÉRICA 
ESCOLA MUNICIPAL PROF. 

FILGUEIRAS LIMA 
11 3366 

113 JARDIM AMÉRICA EEFM ESTADO DO PARANÁ 6 2289 

113 JARDIM AMÉRICA 
ESC. EST. DE EDUC. 

PROFISSIONAL PAULO VI 
10 3669 

113 JARDIM AMÉRICA EMEIF MOZART PINTO 5 1522 

113 JOSÉ BONIFÁCIO 
COLÉGIO FARIAS BRITO PRÉ - 

VESTIBULAR 
19 4226 

113 JOSÉ BONIFÁCIO COLÉGIO FARIAS BRITO 11 4123 

113 PARQUELÂNDIA 
COLÉGIO CHRISTUS PRÉ - 

UNIVERSITÁRIO 
9 3143 

113 PARQUELÂNDIA 
EEFM ANTONIO SALES - 

PARQUELÂNDIA 
9 2933 

113 PARQUELÂNDIA EEFM SANTO AFONSO 10 3287 

113 
RODOLFO 
TEÓFILO 

COLÉGIO DEOCLÉCIO FERRO 10 3959 

113 
RODOLFO 
TEÓFILO 

COLÉGIO MANUELITO 
AZEVEDO 

12 3401 

113 
RODOLFO 
TEÓFILO 

EMEIF COMUNITÁRIA SÃO 
RAIMUNDO 

5 1416 

ZONA 
ATUAL 

Bairro Local 
Nº. de 
Seções 

Nº. de 
Aptos 

113 
RODOLFO 
TEÓFILO 

EEFM FÉLIX DE AZEVEDO 7 2121 
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113 
RODOLFO 
TEÓFILO 

ESC. MUNICIPAL ANTONIO 
SALES RODOLFO TEÓFILO 

7 2135 

113 
RODOLFO 
TEÓFILO 

FACULDADE DE 
ENFERMAGEM DA UFC 

5 1388 

115 ITAOCA COLÉGIO MENINO JESUS 1 58 

115 MONTESE 
ESCOLA MUNICIPAL VICENTE 

FIALHO 
12 1560 

115 MONTESE 
CENTRO EDUCACIONAL SÃO 

JOSÉ 
2 773 

115 MONTESE 
EEFM MARECHAL HUMBERTO 

DE ALENCAR C. BRANCO 
(SUGERE-SE MENINO JESUS) 

10 3625 

115 MONTESE 
COLÉGIO NOSSA SENHORA 

APARECIDA 
7 2225 

115 MONTESE 
COLÉGIO ESTADUAL 

PRESIDENTE HUMBERTO 
CASTELO BRANCO 

16 5286 

115 MONTESE IMPARH 9 3021 
115 MONTESE COLÉGIO AGNUS 7 2595 
115 VILA UNIÃO COLÉGIO ART E MANHA 7 2196 

 

 

114ª ZONA ELEITORAL 
 

ZONA 
ATUAL 

Bairro Local 
Nº. de 
Seções 

Nº. de 
Aptos 

114 
ÁLVARO 
WEYNE 

ASS EDUC. CULTURAL MANUEL 
DA SILVA 

13 5267 

114 
ÁLVARO 
WEYNE 

ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL N 
SRA FATIMA - ANTIGA 

APOSTÓLICA/SEMINÁRIO 
10 3656 

114 
ÁLVARO 
WEYNE 

CONS.COMUN. SAO JOSE DO 
REINO 

3 1073 

114 
ÁLVARO 
WEYNE 

EEFM VALDEMAR FALCÃO 4 1648 

114 
ÁLVARO 
WEYNE 

EM DOM HELDER CAMARA 5 1839 

114 
BARRA DO 

CEARÁ 
SENAI -CENTRO DE FORMACAO 

PROFISSIONAL 
7 2432 

114 
BARRA DO 

CEARÁ 
CIES CASEMIRO JOSE LIMA FILHO 9 3163 

114 
BARRA DO 

CEARÁ 
CMES FRANCISCO DOMINGOS DA 

SILVA 
10 4107 
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114 
BARRA DO 

CEARÁ 
EM FRANCISCO DAS CHAGAS 

FARIAS 
11 3776 

114 
BARRA DO 

CEARÁ 
ESC 1 GRAU ESTADO DE 

ALAGOAS 
9 3134 

114 
BARRA DO 

CEARÁ 
EEF FERNANDO CAVALCANTE 

MOTA 
5 1878 

114 
BARRA DO 

CEARÁ 
EMEIF ROTARIANO JADER DE 

FIGUEIREDO CORREIA 
6 1991 

ZONA 
ATUAL 

Bairro Local 
Nº. de 
Seções 

Nº. de 
Aptos 

114 
BARRA DO 

CEARÁ 
EM FRANCISCO SILVA 

CAVALCANTE 
9 3446 

114 
BARRA DO 

CEARÁ 
EM MARIA ROSELI LIMA 

MESQUITA 
8 2758 

114 
BARRA DO 

CEARÁ 
EMEIF ANTONIO BATISTA DE 

FRAGOSO 
6 2166 

114 
BARRA DO 

CEARÁ 
SESI - SERVICO SOCIAL DA 

INDUSTRIA 
15 5344 

114 
BARRA DO 

CEARÁ 
CENT. DE PROF. P/ PESSOAS C/ 
DEFICIÊNCA-ABC GOIABEIRAS 

3 1030 

114 
BARRA DO 

CEARÁ 
EMEIF RAQUEL DE QUEIROZ 3 1037 

114 
BARRA DO 

CEARÁ 
EMEIF ALDEMIR MARTINS 5 1761 

114 
BARRA DO 

CEARÁ 
EE DE EDUC. PROFISSIONAL 

PAULO PETROLA 
9 3774 

114 
BARRA DO 

CEARÁ 
EM AGOSTINHO MOREIRA E 

SILVA 
6 2031 

114 
BARRA DO 

CEARÁ 
EMEIF DOIS DE DEZEMBRO 5 1881 

114 
BARRA DO 

CEARÁ 
INSTITUTO EDUCACIONAL 

HUMANISTA 
1 141 

114 
BARRA DO 

CEARÁ 
CENTRO EDUCACIONAL ALFA 2 560 

114 
BARRA DO 

CEARÁ 

ASSOC. BENEF. DOS SUBTEN E 
SARG. DA PM E BM DO CE(CLUBE 

DOS SARGENTOS) 
2 569 

114 
BARRA DO 

CEARÁ 
CENTRO EDUCACIONAL PEQUENO 

BRASIL 
1 215 

114 
CRISTO 

REDENTOR 
EEF SAO JOSE DOS ARPOADORES 8 3047 

114 
CRISTO 

REDENTOR 
CENTRO EDUCACIONAL IDEAL 3 1086 
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114 FLORESTA INST EDUC PRESIDENTE MEDICI 7 2732 

114 
JARDIM 

IRACEMA 

CEI- RAIMUNDO DE SOUSA 
MANGUEIRA CENTRO DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL 
7 2502 

114 
JARDIM 

IRACEMA 
EM RAIMUNDO DE SOUSA 

MANGUEIRA 
7 2630 

114 
JARDIM 

IRACEMA 
ESC DE 1 GRAU JOSE DE ALENCAR 8 2770 

114 
JARDIM 

IRACEMA 
EEFM BALBINA JUCA 

ALBUQUERQUE 
9 3652 

114 
JARDIM 

IRACEMA 
CAPELA NOSSA SENHORA DE 

FÁTIMA 
3 1151 

114 
JARDIM 

IRACEMA 
EMEIF MARIA DALVA SEVERINO 

MARREIRO 
5 1708 

114 
JARDIM 

IRACEMA 
EMEIF JESUS CRISTO 7 2698 

114 
JARDIM 

IRACEMA 

ESCOLA MUNICIPAL 11 DE 
AGOSTO (ANT. ANDRADE E 

SILVA) 
1 262 

114 
PRESIDENTE 

KENNEDY 
COLEGIO FARIA LIMA 9 3504 

ZONA 
ATUAL 

Bairro Local 
Nº. de 
Seções 

Nº. de 
Aptos 

114 
PRESIDENTE 

KENNEDY 
COLEGIO INACIO COSTA 2 747 

114 
PRESIDENTE 

KENNEDY 
EM DES GABRIEL CAVALCANTE 6 2261 

114 
PRESIDENTE 

KENNEDY 
ESCOLA SÃO JOSÉ 8 2381 

114 
PRESIDENTE 

KENNEDY 
ESCOLINHA MUNDO INFANTIL 4 1496 

114 
PRESIDENTE 

KENNEDY 

CRAS-CENTRO DE REF. DA ASSIST 
SOCIAL DO PRES. KENNEDY 

(SALÃO DO IDOSO) 
3 816 

114 
PRESIDENTE 

KENNEDY 
EMEIF JOAQUIM FRANCISCO DE 

SOUSA FILHO 
4 1508 

114 
SÃO 

GERARDO 
COLEGIO SANTA ISABEL 6 2238 
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115ª ZONA ELEITORAL 
 

ZONA 
ATUAL 

Bairro Local 
Nº. de 
Seções 

Nº. de 
Aptos 

83 MONTESE 
SERVICO SOCIAL DA 

INDUSTRIA SESI 
8 1963 

83 MONTESE EMEIF CLÁUDIO MARTINS 3 819 

83 PARANGABA 
EEFM JOAQUIM MOREIRA DE 

SOUSA 
20 2503 

83 PARANGABA COLÉGIO LOURENÇO FILHO 4 1648 

115 ITAPERI 
ESCOLA MUNICIPAL 
PROJETO NASCENTE 

3 1127 

115 ITAPERI 
UNIVERSIDADE ESTADUAL 

DO CEARA - UECE 
30 11292 

115 
JARDIM 

CEARENSE 
ESCOLA MARISTA SAGRADO 

CORAÇÃO 
6 2389 

115 MARAPONGA 
EEFM PROFESSORA DIVA 

CABRAL  
7 2484 

115 MARAPONGA DETRAN  7 2681 
115 MARAPONGA COLEGIO PROVECTO 10 4019 
115 MARAPONGA DER  5 1861 
115 MONDUBIM LAR FABIANO DE CRISTO 4 949 

115 MONDUBIM 
ESCOLA MUNICIPAL JOÃO 

ESTANISLAU FAÇANHA 
5 1886 

115 MONTESE 
COLEGIO NOSSA SENHORA 

DO CARMO 
11 4194 

115 MONTESE EEFM JOAO MATTOS 12 4278 

115 PARANGABA 
ESCOLA MUNICIPAL 

THOMAZ POMPEU SOBRINHO 
9 3049 

115 PARANGABA COLEGIO ATENEU 11 3738 
ZONA 

ATUAL 
Bairro Local 

Nº. de 
Seções 

Nº. de 
Aptos 

115 PARANGABA COLÉGIO RAIO DE LUZ 5 1663 
115 PARANGABA EEFM MARIA TOMASIA 10 3731 
115 PARANGABA UAPS DR. OCELO PINHEIRO 2 599 

115 PARANGABA 
ESCOLA MUNICIPAL 

PROFESSOR JOSE VALDIVINO 
DE CARVALHO 

12 3443 

115 PARANGABA 
ESCOLA MUNICIPAL 

CAROLINO SUCUPIRA 
12 3916 

115 SERRINHA COLEGIO DUQUE DE CAXIAS 10 3542 

115 SERRINHA 
ESCOLA MUNICIPAL 

WALDEMAR BARROSO 
10 3778 
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115 SERRINHA PROJETO ABC DA SERRINHA 5 1614 
117 BONSUCESSO COLEGIO JIM WILSON 12 4499 

117 MANUEL SÁTIRO 

CMES CENTRO MUN 
EDUCACAO E SAUDE ENF 

MARIA VIVIANE BENEVIDES 
GOUVEIA 

9 3184 

117 MANUEL SÁTIRO EMEIF HENRIQUETA GALENO 15 5925 

117 MANUEL SÁTIRO 
ESCOLA DE ENSINO 

FUNDAMENTAL E MEDIO 
PROF MARIO SCHENBERG 

10 3816 

117 MANUEL SÁTIRO 
CENTRO EDUCACIONAL 

RENASCER 
1 204 

117 PARANGABA 
ESCOLA DE ENSINO MEDIO 

GAL EUDORO CORREIA 
15 5447 

117 PARANGABA COLEGIO GURI SENIOR 6 1927 

117 PARANGABA 
CEJA - PROFº MOREIRA 

CAMPOS 
5 1785 

117 VILA PERI 
CENTRO DE EDUCACAO 

JUVENIL ECA DE QUEIROZ 
12 4760 

117 VILA PERI 

ESCOLA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E 

MEDIOPROF. 
HERMENEGILDO FIRMEZA 

12 4550 

117 VILA PERI 
EMEIF RAIMUNDO SOARES 

DE SOUSA 
8 2881 

117 VILA PERI 
EMEIF CATULO DA PAIXAO 

CEARENSE 
8 2727 

117 VILA PERI 
EMEIF NOELZINDA SATIRO 

SANTIAGO 
2 526 

 

 

 

116ª ZONA ELEITORAL 
 

ZONA 
ATUAL 

Bairro Local 
Nº. de 
Seções 

Nº. de 
Aptos 

116 BOM JARDIM 
CENTRO EDUCACIONAL 
CARVALHO BARBOSA 

8 3078 

116 BOM JARDIM 
CENTRO MUNICIPAL DE 

EDUCACAO E SAUDE DOM 
LUSTOSA 

7 2600 

116 BOM JARDIM 
EDUCANDARIO SANTOS 

DUMONT 
15 4420 
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ZONA 
ATUAL 

Bairro Local 
Nº. de 
Seções 

Nº. de 
Aptos 

116 BOM JARDIM 
EMEIF SEBASTIAO DE 

ABREU 
12 4640 

116 BOM JARDIM 
EMEF MANOEL MALVEIRA 

MAIA 
3 949 

116 BOM JARDIM EEF SANTA ISABEL 7 2640 

116 BOM JARDIM 
EMEIF JOÃO MENDES DE 

ANDRADE 
3 1130 

116 
CONJUNTO 

CEARÁ 

ESCOLA MUNICIPAL 
FRANCISCO EDMILSON 

PINHEIRO 
1 203 

116 GRANJA LISBOA 
CAIC - MARIA ALVES 

CARIOCA 
12 4919 

116 GRANJA LISBOA 
EMEIF DR. SÉRVULO 
MENDES BARROSO 

3 942 

116 GRANJA LISBOA 
ESCOLA MUNICIPAL PROFA 

LIREDA FACO 
14 5257 

116 GRANJA LISBOA 
ESCOLA MUNICIPAL 

RACHEL VIANA MARTINS 
5 1799 

116 GRANJA LISBOA 
EMEIF ULYSSES 

GUIMARAES 
6 2231 

116 GRANJA LISBOA PROJETO ABC BOM JARDIM 4 1345 

116 GRANJA LISBOA 
INSTITUTO DE ARTE E 
CULTURA DO CEARÁ 

2 591 

116 GRANJA LISBOA 
EEEP - ICARO DE SOUSA 

MOREIRA - LICEU DO BOM 
JARDIM 

7 2773 

116 GRANJA LISBOA 
EMIEF PROFª. ANTONIA 

MARIA DE LIMA 
7 2323 

116 
GRANJA 

PORTUGAL 

CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL REITOR 

ANTÔNIO MARTINS FILHO 
3 1192 

116 
GRANJA 

PORTUGAL 
EMEIF IRMA ROCHA 4 1345 

116 
GRANJA 

PORTUGAL 
ESCOLA MUNICIPAL 

CONCEICAO MOURAO 
17 6683 

116 
GRANJA 

PORTUGAL 
EMEF CREUSA DO CARMO 

ROCHA 
11 4439 

116 
GRANJA 

PORTUGAL 
EMEF JOSE CARLOS MATOS 2 407 

116 
GRANJA 

PORTUGAL 
EEFM PROF JOCIE 

CAMINHA DE MENEZES 
10 3925 
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116 
GRANJA 

PORTUGAL 
EEFM SAO FRANCISCO DE 

ASSIS 
5 1735 

116 
GRANJA 

PORTUGAL 
EEIEF BETESDA - SITIO 

BETESDA 
0 0 

116 
GRANJA 

PORTUGAL 
ESCOLA MUNICIPAL 

EDUCADOR PAULO FREIRE 
5 1651 

116 
GRANJA 

PORTUGAL 
CENTRO DE SAUDE DR 

JURANDIR PICANCO 
8 2610 

116 
GRANJA 

PORTUGAL 

ESCOLA MUNICIPAL 
REITOR ANTONIO MARTINS 

FILHO 
3 1149 

116 
GRANJA 

PORTUGAL 

CENTRO DE REFERENCIA 
DA ASSISTENCIA SOCIAL 

ADELIA BENEVIDES 
1 300 

ZONA 
ATUAL 

Bairro Local 
Nº. de 
Seções 

Nº. de 
Aptos 

116 
GRANJA 

PORTUGAL 

CENTRO REFERÊNCIA 
QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL - CRQP 
5 1234 

116 
GRANJA 

PORTUGAL 
ESCOLA JOSÉ DE ALENCAR 2 396 

116 
GRANJA 

PORTUGAL 
CENTRO EDUCACIONAL 

HORA DE APRENDER 
5 1679 

116 
GRANJA 

PORTUGAL 
COLÉGIO MARQUES LIMA 1 162 

117 BOM JARDIM 
EMEIF RAIMUNDO 

MOREIRA SENA 
3 814 

117 BONSUCESSO EMEIF XV DE OUTUBRO 8 3162 
117 BONSUCESSO EMEIF JOAO PAULO I 9 3335 

117 BONSUCESSO 
EMEIF ANTONIO DIOGO DE 

SIQUEIRA 
8 3042 

117 BONSUCESSO 
ESCOLA MUNICIPAL 

FRANCISCA FERNANDES 
MAGALHAES 

11 4152 

117 BONSUCESSO 
EMEF MARIA DO SOCORRO 

ALVES CARNEIRO 
11 3751 

117 BONSUCESSO 
CMES PROF LUIS 

RECAMONDE CAPELO 
4 1249 

117 BONSUCESSO 
EEF SAO JOSE DO PICI DAS 

PEDREIRAS 
4 1325 

117 BONSUCESSO PROJETO ABC JOÃO XXIII 7 2655 
117 JOÃO XXIII COLEGIO LIMA NOGUEIRA 7 2783 
117 JOÃO XXIII EM JOSE ALCIDES PINTO 10 3663 
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117ª ZONA ELEITORAL 
 

ZONA 
ATUAL 

Bairro Local 
Nº. de 
Seções 

Nº. de 
Aptos 

116 BOM JARDIM EEFM SANTO AMARO 8 2989 

117 BOM JARDIM 
EEFM JULIA ALVES 

PESSOA 
20 7806 

117 BOM JARDIM 
ESCOLA MUNICIPAL 

CATARINA LIMA DA SILVA 
8 2700 

117 BOM JARDIM 
ESCOLA MUNICIPAL 
HERBERT DE SOUSA 

7 2695 

117 BOM JARDIM 
EMEIF PROF. EDILSON 

BRASIL SOAREZ 
4 1164 

117 BOM JARDIM 
PROJETO ALIANÇA COM 

CRISTO 
4 1075 

117 CANINDEZINHO 
EM FLORIVAL ALVES 

SERAINE 
10 3773 

117 CANINDEZINHO 
EM PADRE ANTONIO 
MONTEIRO DA CRUZ 

9 3197 

117 CANINDEZINHO 
EM NARCISO PESSOA DE 

ARAÚJO 
5 1773 

117 CANINDEZINHO 
EEFM SÃO FRANCISCO DE 

ASSIS 
1 235 

117 
CONJUNTO 

ESPERANÇA 
EEEP DARCY RIBEIRO 11 3650 

117 
CONJUNTO 

ESPERANÇA 
COLEGIO SANTA HELENA 5 1771 

ZONA 
ATUAL 

Bairro Local 
Nº. de 
Seções 

Nº. de 
Aptos 

117 
CONJUNTO 

ESPERANÇA 
EEFM IRAPUAN 

CAVALCANTE PINHEIRO 
13 5108 

117 
CONJUNTO 

ESPERANÇA 
EEFM PROFA ADALGISA 

BONFIM SOARES 
13 5076 

117 
CONJUNTO 

ESPERANÇA 
EEFM PROFA ADELIA 

BRASIL FEIJO 
13 5103 

117 
CONJUNTO 

ESPERANÇA 

EEFM PROFESSORA MARIA 
MARGARIDA DE CASTRO 

ALMEIDA 
4 1349 

117 
CONJUNTO 

ESPERANÇA 
COLÉGIO CEARENSE 

TOTAL 
1 154 

117 MANUEL SÁTIRO 
EEF JOSE AYRTON 

TEIXEIRA 
11 3609 

117 MANUEL SÁTIRO EMEIF MARIA BEZERRA 11 3938 
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QUEVEDO 
117 MONDUBIM CUCA MONDUBIM 7 1948 

117 
PARQUE 

PRESIDENTE 
VARGAS 

COLÉGIO CASTRO ALVES 15 5973 

117 
PARQUE 

PRESIDENTE 
VARGAS 

EM JOSE MARIA MOREIRA 
CAMPOS 

4 1364 

117 
PARQUE SANTA 

ROSA 

ESCOLA MUNICIPAL 
MARIETA GUEDES 

MARTINS 
6 2385 

117 PARQUE SÃO JOSÉ 
EEFM IRMAO URBANO 

GONZALEZ RODRIGUEZ 
9 3483 

117 PARQUE SÃO JOSÉ EEFM SAO JOSE 3 1012 

117 SIQUEIRA 
EEFM SENADOR OSIRES 

PONTES 
14 5543 

117 SIQUEIRA 
ESCOLA MUNICIPAL PROF 

JOAQUIM ALVES 
9 3328 

117 SIQUEIRA EEFM PAULO ELPIDIO 2 729 
117 SIQUEIRA ESCOLA PADRE JOSINO 8 2655 

117 SIQUEIRA 
ESCOLA MUNICIPAL PROF 
JOSE CÍRIO PEREIRA FILHO 

5 1683 

 

 

118ª ZONA ELEITORAL 
 

ZONA 
ATUAL 

Bairro Local 
Nº. de 
Seções 

Nº. de 
Aptos 

112 CASTELÃO 
EEFM PROFª MARIA 

GONCALVES 
11 4296 

112 CASTELÃO EMEIF ODILON BRAVEZA 10 3942 

112 DIAS MACEDO 
CMES PROF. JOAO 

HIPPÓLYTO DE AZEVEDO E 
SÁ 

5 1741 

112 DIAS MACEDO 
EEFM ANTÔNIO DIAS 

MACEDO 
10 3896 

112 DIAS MACEDO 
EEFM PADRE GUILHERME 

WAESSEN 
8 2879 

115 ITAPERI UAPS LUIZA TAVORA 3 947 

115 MONDUBIM 
ESCOLA MUNICIPAL 

CASIMIRO MONTENEGRO 
12 4725 

115 MONDUBIM 
ESCOLA MUNICIPAL PROF 

JACINTO BOTELHO  
11 4181 
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ZONA 
ATUAL 

Bairro Local 
Nº. de 
Seções 

Nº. de 
Aptos 

115 MONDUBIM COLÉGIO CONECTIVO 3 754 

118 ITAPERI 
EM ZAIRA MONTEIRO 

GONDIM 
8 3185 

118 
PARQUE DOIS 

IRMÃOS 
EM SANTA TEREZINHA 5 2178 

118 
PARQUE DOIS 

IRMÃOS 
EM VICENTINA CAMPOS 

MARINHO LOPES 
8 3222 

118 
PARQUE DOIS 

IRMÃOS 
EM DOUTOR ABDENAGO DA 

ROCHA LIMA 
6 2409 

118 
PARQUE DOIS 

IRMÃOS 
EM MANUEL LIMA SOARES 3 845 

118 
PARQUE DOIS 

IRMÃOS 
COLEGIO MARIA ESTER II 4 1179 

118 PASSARÉ COLEGIO MARIA BARBOSA 3 1301 

118 PASSARÉ 
EEFM DEPUTADO PAULINO 

ROCHA 
0 0 

118 PASSARÉ EEFM INTEGRADA 2 DE MAIO 11 4572 

118 PASSARÉ 
EM FRANCISCO ANDRADE 

TEOFILO GIRAO 
9 3424 

118 PASSARÉ 
EM RAIMUNDO DE MOURA 

MATOS 
7 2938 

118 PASSARÉ COLEGIO EXODUS 3 1398 

118 PASSARÉ 
EM PAULO SERGIO DE SOUSA 

LIRA 
2 450 

118 PASSARÉ 
COLÉGIO MONTEIRO 

LOBATO 
9 3507 

118 PASSARÉ 
EM DELMA HERMÍNIA DA 

SILVA PEREIRA 
3 1109 

118 PASSARÉ 
EM PROFESSORA MARIA 
JOSÉ MACÁRIO COELHO 

4 1344 

118 PASSARÉ COLÉGIO TELES 7 2884 
118 PASSARÉ COLEGIO TELES 2 593 

118 SERRINHA 
ESCOLA EVANGELICA 

MONTE SINAI 
3 1336 

118 SERRINHA 
EEFM PROF JADER MOREIRA 

DE CARVALHO 
12 4840 

118 SERRINHA COLÉGIO MARIA ESTER 1 7 2945 

118 SERRINHA 
EM MARIA DE CARVALHO 

MARTINS 
12 4713 

118 SERRINHA 
EM MARCOS VALENTIM 

PEREIRA DE SOUSA 
3 1133 
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ANEXO IV 

Nova Circunscrição Eleitoral do Estado do Ceará 

 

Zonas Eleitorais Município Sede Município(s) termo  
1 Fortaleza   
2 Fortaleza   
3 Fortaleza   
4 Maranguape Palmácia  
5 Baturité Mulungu, Guaramiranga e Pacoti  
6 Quixadá Choró, Ibaretama, Banabauiú  
7 Cascavel Pindoretama  
8 Aracati Fortim e Icapuí  
9 Russas Palhano  
10 Jaguaribe Ererê e Pereiro  
11 Quixeramobim   
12 Senador Pompeu Piquet Carneiro  
13 Iguatu Quixelô e Cedro  
14 Lavras da Mangabeira   
15 Icó Orós e Umari  
16 Missão Velha   
17 Itapipoca Tururu  
18 Assaré Antonina do Norte e Tarrafas  
19 Tauá Parambu  
20 Crateús Ipaporanga  
21 Ipu Pires Ferreira  
22 São Benedito Carnaubal  
23 Uruburetama São Luís do Curu e Umirim  
24 Sobral Alcântaras e Meruoca  
25 Granja Martinópole e Uruoca  
26 Milagres Abaiara  
27 Crato   
28 Juazeiro do Norte   
29 Limoeiro do Norte Quixeré  
30 Acaraú Cruz e Jijoca de Jericoacoara   
31 Barbalha   
32 Camocim   
33 Canindé Itatira  
35 Viçosa do Ceará   
36 São Gonçalo do Amarante   
37 Caucaia   
38 Campos Sales Salitre  
39 Independência   
40 Ipueiras Poranga  
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41 Itapagé Irauçuba e Tejuçuoca  
43 Jucás Cariús e Saboeiro  
44 Santana do Acaraú Morrinhos  
45 Massapê Senador Sá  
46 Mombaça   
47 Morada Nova Ibicuitinga  
48 Nova Russas Ararendá  

Zonas Eleitorais Município Sede Município(s) termo 
49 Pacajus Chorozinho  
50 Pentecoste Apuiarés e General Sampaio   
52 Redenção Acarape e Barreira   
53 Nova Olinda Altaneira e Santana do Cariri   
54 Santa Quitéria Catunda e Hidrolândia  
55 Solonópole Deputado Irapuan Pinheiro e 

Milhã 
 

57 Pacatuba Guaiúba  
59 Pedra Branca   
60 Acopiara Catarina  
61 Tamboril Monsenhor Tabosa  
62 Várzea Alegre Farias Brito e Granjeiro  
63 Boa Viagem Madalena  
64 Coreaú Moraújo  
65 Cariré Groaíras e Varjota  
66 Aquiraz   
67 Aracoiaba Ocara  
68 Araripe Potengi  
69 Aurora   
70 Brejo Santo Porteiras, Jati e Penaforte  
71 Caririaçu   
72 Jaguaretama Jaguaribara  
73 Ibiapina Ubajara  
74 Guaraciaba do Norte Croatá  
75 Jaguaruana  Itaiçaba  
76 Mauriti   
78 Horizonte Itaitinga  
79 Reriutaba Graça, Mucambo e Pacujá  
80 Fortaleza   
81 Tianguá Frecheirinha  
82 Fortaleza   
83 Fortaleza   
84 Beberibe   
85 Fortaleza   
86 Alto Santo Potiretama e Iracema  
88 Eusébio   



Resolução TRE-CE n.º 661, de 14.8.2017 48 

89 Amontada Miraíma  
91 Tabuleiro do Norte São João do Jaguaribe  
92 Barro Baixio e Ipaumirim  
93 Fortaleza   
94 Fortaleza   
95 Fortaleza   
96 Bela Cruz Marco  
97 Trairí   
98 Itarema   
99 Novo Oriente Quiterianópolis  
101 Aiuaba Arneiroz  
104 Maracanaú   
105 Capistrano Aratuba e Itapiúna  
108 Chaval Barroquinha  
109 Paracuru Paraipaba  

Zonas Eleitorais Município Sede Município(s) termo 
111 Caridade Paramoti 
112 Fortaleza   
113 Fortaleza   
114 Fortaleza   
115 Fortaleza   
116 Fortaleza   
117 Fortaleza   
118 Fortaleza   
119 Juazeiro do Norte Jardim  
120 Caucaia   
121 Sobral Forquilha  
122 Maracanaú   
123 Caucaia   

 


